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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA SEXTA 
SESSÃO PLENA ORDINARIA DE 12 DE

ABRIL DE 1978
Presidente — Exmo. Senhor Ministro 

Rena, o Machado
Procurador — Exmo. Sr. Doutor Mar

co Aurélio Pr ates de Macedo
Subsecretária — uma. Sra. Beatriz 

Helena de Freitas Ferraz
Às treze horas estavam presentes os 

Exielent^simos Senhores Ministros Hil- 
deorando Bisaglia, Lirna Teixeira, Ray- 
munuo de Souza Moura, Mozari Victor 
ícuisomano, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista, Alves de Almeida, Lom
ba Ferraz, Nelson Tapajós e Juízes Pinno 
Pedreira e Wagner Giglio, convocados. 
Havendo númeio regimental, foi dtciara- 
aa aoerta a sessão. Não compareceu, por 
mouvo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, ro.am 
adiados, a pedido das parte.., os processos 
E-RR n? 5.177 de 1975 e E-RR-372 de 
19.6 para oi uias uezessete de abril e de
zenove de ab.il, respectivamente. No ex- 
peaiente, o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nlsuo Presidente, com a palavra, disse. 
"A u.esiaêacia recebeu e com real júbiio 
regist.a que foi editado o livro do Juiz 
Paulo Em lio de Vilhena, sobre Di.eito 
do Traõaiho e Fundo de Garantia, reve- 
lanao Sua Ex:eléncia a cultura ju.iaica 
já conhecida e a sua densidade intc.ec- 
tual no exame de problemas e que toes 
jaijdicas. O livro é dividido em três ca- 
pituios: Direito do Trabalho, Dneito P. o- 
cessuai do Traba.ho e Direito Coletivo do 
Iraoaiho. Impressionou-me, sobretuao, o 
estudo que Sua Excelência fez soore o 
prcjuigaao e só me lembro de ter visto 
um tão profundo: o do Ministio Ruy-

mando Moura. Submete ao Pleno, a 
exemplo do que já tem sido feito, que se 
encaminhe a Sua Excelência a proposta 
dos elogios pela sua obra.” Associaram-se 
á manifestação a douta Procuraaoda- 
Ge. al e o Doutor José Torres das Neves 
pela Ciasse dos Advogados. — Matéria 
Administrativa — Ce.tifico e dou fé que 
o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Or
dinária, hoje rearizada, resolveu, por u 'a- 
nlmidade, tornar sem efeito a nomeação 
do darilógrafo Eduardo Queiroz Galvão, 
indicado pelo DASP, nomeado pem Ato 
número vinte e quatio barra setenta e 
oite, em virtude de pedido de desistên
cia. (Retolução Administrativa numero 
vinte e três barra setenta e oito). A se- 
guh, passou-se à ordem do dia, com o 
julgamento dos seguintes processos: Pro
cesso RO-DC-417 de 1977 da Quinta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Telecomunicações e Operadores ae 
Mesas Telefônicas do Estado da Bahia e 
recorridos bie.te S. A. Instalações Elé
tricas e Telefônicas e outras (Advogados: 
Douto.es Roberto Botelho Monteiro e 
O’ivai Ribeiro e outros). Foi iela'or o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Ru somano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar p.ovi- 
mento ao recurso, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Compareecu à Ses
são o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutlnho, após o julgamento deste 
feito. — Processo RO-DC-516 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Distidio Coletivo, sendo recor
rentes Jockey Club de São Paulo, Sindi
cato dos Bancos no Estado de São Paulo, 
Cooperativa Agrícola de Cotia — Coope
rativa Central — Federação das Indús

trias do Estado de São Paulo e outros e 
Federação do Comércio de Veículos Ro
doviários e Anexos de São Paulo, Os isco 
e Itapecerica da Serra (Advogados: Dou
tores Jair Martins Ferreira, Geraldo M. 
Leite, Joaquim Caiuby Akinaga, Loreta 
M. U. Mucelli e Pedro T. Coelho e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Pinho Pedreira, tendo 
o Tribunal resolvido, no tocante ao re
curso do Jockey Club de São Paulo, sem 
divergência, rejeitar as preliminares de 
nulidade da sentença e de ilegitimidade 
de participação no dissídio, mas autori
zar a compensação de reajuste, easo já 
tenha ocorrido comnensação de salário 
anterior e uar provimento, em parte, ao 
ssu recurso para: ai subordinar o des
conto assistência! à não oposição do em
pregado até dez dias antes do pninew 
pagamento reajustado, contra o vo.o tío 
Excelentíssimo Senhor Mmútro Coqueijo 
Costa; b) excluir a clausula nona uo 
acoraáo legional, relativa a muita, una
nimemente. Mantida a decisão quanto a 
possibilidade de incidência ao desconto, 
apenas em reiação aos emp.egadcs sin
dicalizados, venciuo o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Quamo ao 
recurso ao Sindicato dos Bancos do Es
tado ue aao ramo u>em cavergencia, rejei
tar a preliminar de iiegitiimãade ae par
te arguida e dar provimento, em pa.te 
paia: a> suooidinar o desconto assistên
cia! à não oposição do empregaao ate diz 
dias antes ao primeiro pagamento rea
justado, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa; b) exmuir â 
ciausma nona do acórdão regional, rea- 
tiva à multa, unanimemente; c) conceder 
abono de faltas ao empregauo ectuaa.xie. 
ros dias de exames, desde que em estaoe- 
lecimento oficial, autorizado ou reconhe
cido oe ensmo, pie-avisaao o empregaaor 
com um minimo dle setenta e duas ho- 
ias, unanimemente. Mamida, no mais, a 
decisão recorrida, explicitando-se, potem. 
que a gratificação de quebra de caixa 
não integrar-se-á no salário pa±a ne
nhum efeito regai, com restrições dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Lima Teixeira, Ary Camp'sia 
e Aives de Almeida e contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mo- 
zart Victor Russomano, relator. Lomba 
Ferraz e Fernando Franco. Em re.aç.to 
aos recursos cia Cooperativa Agrícola ae 
Cotia e da Federação das Indústrias do 
E.tado de São Paulo, dar provimento 
pa.cial para: a) subordinar o desconto 
assistcncial à não oposição do empiegaoo 
ahé ciez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa; o) ex
cluir a cláusula nona, do acórdão regio
nal, relativa à multa, unanimemente; c) 
conceder abono de faltas ao empregado 
esiuaante, nos dias de exames, desde que 
em estabelecimnto oficial, auto-lzado ou 
reconhecido de ensino, p.é-avisado o em
pregador com um minimo de setenfa e 
duas horas, unanimemente. Quanto ao 
mais, mantida a decisão recorrida, exp.i- 
citando-se, porém, que a gratificação ce 
queoia cie caixa não se integrará no sa
lário para nenhum efeito legal, com res
trições dós Excelentíssimos Senhores L 
nistros Oriando Coutinho, Lima Teixeira, 
Ary Campista e Alves de Almeida e cm- 
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Mozart Victor Rusomano, re- 
latcr. Lomba Ferraz e Fernando Franco. 
Relativamente ao apelo da Federação do 
Comércio do Estadò de São Paulo, dar 
p.ovimento, em parte, para: a) conceder 
abono de faltas ao empregado estudante 
nos dias de exames, desde que em esta- 
belecimen o oficial, autorizado ou reco
nheci o de ensino, pré-avisado o empre
gador com um mínimo de setenta p duas 
horas, unanimemente. No tocante à gra
tificação de quebra de caixa, foi-lhe ne
gado provimento, explicitando-se, porém, 
que dita gratificação não se integra nó 
salário para nenhum efeito legal, com 
restrições dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho, Lima Tei
xeira Ary Campista e Alves de Almeida 
e contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Mozart Vietor Russo
mano, relator, Lomba Ferraz e Ferra 
Franco. Justificará o voto o Excelen*ís- 
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Redigirá o acó-dão o Excelentíssimo Se- 
nher Ministro Pinho Pedreira, revisor. 
Falou pelo recorrido o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RO- 
DC-557 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procurador Re-

Douto.es
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gional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Condutores de 
Ve;culos Rodoviários e Anexos do Estado 
do Espírito Santo e Sindicato da Indús
tria da Construção Civil do Estado do Es
pirito Santo e outros (Advogados: Dou
tores Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 
UJses Riedel de Resende e Evandro Al
buquerque) .
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri
bunal resolvido negar piovimento ao re
curso, vencidos os Excelentis:ímos Se- 
nhoies Ministros Mozart Victor Russo
mano, revisor, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Hldebrando 
Bisaglia, em relação às horas extraor
dinárias. Falou pelo Sindicato Suscitan- 
te o advogado Doutor "Ulis es Riedel de 
Resende. Processo RO-MS-369 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, 
sendo re:or. entes Sérgio Antero de Car
valho e outros (Advogado: Doutor Sérgio 
Ferraz) . Foi relator o Excelentissmo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, com re.trições do Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
rejeitar a prelim nar de incompetência

■e, cont.a o voto qo Exce.enússimo Se
nhor Ministro Barata, revisor, acolher 
a preliminar de nulidade, ambas argui
das pelo Ministério Público do Trabalho, 
dcteiminando que o Tribunal Regional 
do Trabalho profira novo julgamento em 
Mandado de Segurança sobre Matér a 
Administrativa, após a audiência do ór
gão local da Procuradoria da República, 
unanimemente. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Co ta. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz P nho Pedreira. — 
Processo E-RR-4543 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen 
do embargantes Rome o Lamanere Sam
paio e outro e embargado Tecnomont 
S. A. — Projetos e Montagem Indus
trial (Advogados: Doutores Cléa Seabra 
Alves e Ildélio Martins). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Mini tro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Min st:o Mozart Victor Russoma
no, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura. Falou pelo embar- 
gante o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende e pelo embargado o advo
gado Dr. Ildélio Martins. Processo RO- 
AR-227 d: 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Ação Res-

-cisória, sendo recorrente Miguel José de 
Santana Júnior e recorridos União de 
Empresas Brasileiras S. A. e outra (Ad
vogados: Doutores Wilson Jardim Ne
ves e Luiz Otávio Medina Maia). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mins- 
tro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelenti s mo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri ■ 
bxmal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Processo RO-AR 
293 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria, sendo recorrente Feigenson S. A 
— Indústra e Comércio e recorridos 
Aírton Eugênio e outros e Moinho Agua 
Branca S. A. (Advogados: Doutores Ira- 
ny Ferrar e Uli ses Riedel de Resende 
e Argemiro Gomes). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Minist-o Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, ten
do o Tribunal resolv:do negar provimen
to ao :ecurso, unanimemente. Falou pelo 
primeiro -ecorrido o advogado doutor 
TH sses Riedel de Resende. Proces-o 
RO-iAR-351 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Re cisória, sendo reco-rente Lupa Taxi 
Ltda e recor ido Jucy Floriano (Advo-- 
gados: Doutores Antonio Generoso Fi
lho e Paulo de Oliveira Lopes) . Fo’ re ■ 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revso" o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Moza-t 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergên-ia, rejeitar as pre
liminares arguidas e, pelo voto d" de ■ 

■ empate, dar p-ov^ento, em parte, ao 
recurso, para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícíos, 
cont a os votes dos Excelentíssimos Se
nhores Minstros Raymundo de Souza 
Moura, relator. Barata Silva, Ary Cam
pista, Alves de Almeida, Lima Teixeira
e Juiz Pinho Pedreira. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Senhor Mini tro Ray
mundo de Souza Moura, relator. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 

M nistro Mozart Victor Russomano, re
visor. Processo RO-AR-458 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso O-’- 
dmário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Ary Modesto Ferreira e reco-- 
rido M. R. Silvino — RJ (Advogados: 
Doutores Paulo As'unção Leite e Rober
to Rêgo) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e rev:sor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do o Tribunal resolvido negar provi
mento ao recurso, unanimemente. Pro
cesso RO-DC-562 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Pro- 
cu.aaoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Sociedade Propagadora 
das Belas Artes e Sindicato dos Profis
sionais do Município do Rio de Janeiro 
e recorridos Sociedade Propagadora das 
Belas Artes e Sindicato dos Professores 
do Mumcípio do Rio de Janeiro (Ad
vogados: Doutores Carlos A. C. de Fra
ga, Júlio G. Thibau e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo o Tribunal resolvido, sem di- 
veigência, rejeitar as prel minares ar
guida. pela Sociedade Propagadora das 
Belas Artes e dar provimento, em parte, 
aos recursos: Da Suscitada para: a) ex
cluir a cláusula dos anuênios, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando COutinhó e Alves de Al
meida; b) excluir as cláusulas das de
nominadas aulas de recuperação e tem
pos vagos, unanimemente. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, quanto ao salário normativo e o 
restante, à unanimidade, por carência 
de fundamentação. Do Suscitante para: 
a) a segurar estabilidade provisória à 
gestante, até doze meses após o térmi

no da licença previaenciária, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re
lator, Mozart Victor Russomano, revisor, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Hildebrando Bi aglia e com 
restrições quanto ao emp.ego da pala
vra “estabilidade” dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Sou
za Moura, Lomba Ferraz, Fernando 
F anco, Nelson Tapajós, Hildebrando Bi
saglia e Juiz Wagner Giglio; b) asse
gurar o fornec mento de comprovante 
de pagamentos, com discriminação de 
descontos, unanimemente. Quanto ao 
mais, foi mantida a decisão recorrida, 
unanimemente. Da Procuradoria para su
bordinar o desconto assistencial à não 
oposição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven- 
c do, parcialmente, o Excelentíssimo Se • 
nhor Ministro Barata Silva, e contra os 
votos dos Excelentíssimo: Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, Alves de Al
meida, Lima Teixeira e Coqueijo Costa, 
justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Redgirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Proresso AR-23 de 1976, 
relativo a Ação Resci ória, sendo autora 
Leia Martins Mangeon e ré Empresa Es
tadual de Viação — SERVE (Advogados: 
Doutores Jorge Cury e Naélio Soares dos 
Santos) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor c Excelentiss mo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido rejeitar a- preliminares de de
cadência e carência de ação arguidas e 
migar procedente a ação para, rescin
dindo o acórdão regional, restabelecer a 
sentença de primeira instância, unani
memente. Custas, pelo réu, sobre o vaioí 
da causa f xado em cem mil cruzeiros. 
Falou pela autora o advogado doutor 
Jo:ge Cury. Após o julgamento do pre
sente processo, a Sessão foi convertida 
em Conselho. Reaberta, foi apregoado o 
seguinte processo: Processo ED-AR-RR 
4711 dc 1976, relativo a Embargos de De
claração opostos ao venerando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
quatorze de dezembro de mil novecen
tos e setenta e sete, sendo embargante 
Rede Ferroviária S. A. (Advogado: Dou
tor Roberto Benatar). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tr bunal resolvido 
receber os embargos para declarar que 
o acórdão da Egrégia Turma e o despa
cho, rejeitou a arguição de inconstitu- 
cionalidade, unanimemente. Presidiu o 
julgamento o Excelentis imo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vce-Presidente. 
A partir deste processo, passou a presi
dir a Sessão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presiden
te. Processo RO-MS-462 de 1977 da Se

gunda Região, relativo a Recurso Ordiná- 
r o em Mandado de Segurança, rendo 
recorrente Carlos Henrique Galganti
Ferreira Alves Piolo (Adv.: Dr. Edson 
Martins Cordeiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re

solvido, contia os votos das Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, re.ator, e Coqueijo Costa, rejei
tar a preliminar de nulidade argüida e 
negar provimento ao recurso, unanime
mente. Justificará o voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta - Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
revisor. Processo ED-AG-AI-41 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
de Declaração opostos ao venerando 
acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro- 
fe:ido em trinta de novembro de mil 
novecentos e setenta e sete, sendo em
bargantes União Federal e Rede Ferro
viária Federal S.A. (Advogados: Dou
tores Gildo C. Fer-az e Carlos Roberto 
O. Costa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senho: Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido rejeitar os em
bargos, uiHnememente. — Processo .. 
ED-E-RR-592 de 1976 da Primeira Re
gião relativo a Embargos de Declara
ção opostos ao venerando acórdão do 
Tribunal Pleno, proferido em vinte e um 
de novembro de mil novecentos e se
tenta e srie. sendo embargante Compa
nhia Siderúrgica Lanarí (Advogado: 
Doutor Fernando Neves da Silva) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido receber os embargos para de- 

' clarar que o objeto do mencionado acó"- 
d?o foram os embargos opostos por Com
panhia Siderúrgica Lanari, unanlme- 
mente. — Processo ED-AG-RR-3796 de 
1976. relativo a Embargos de Declara
ção opostos ao venerando acó-dão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 

cinco de outubro de mil novecentos e 
setenta e sete, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senho- Ministro Barata 
Silva tendo o Tribunal resolvido rece
ber os embargos para declarar que foi 
r-íeitado também a alegada violação ao 
texto constitucional, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. — Proces
so RO-DC-517 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Du- 
ratex S A. Indústria e Comércio e re- 
coTída Federação dos T“abalhado~es nas 
Indústrias da Construção e do Mobibá- 
rlo do Estado d» São Paulo e outro — 
(Advogados: Doutores Geraldo Dias Fi- 
gneir-^o “ Bo-co Araú’0 de Menebes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- Juiz 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Minis‘ro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido dar provimento, 
em parte, ao recurso para: a) conceder 
abono de faltas ao empregado estudan- 
t°, nos dias de exames, desde que em 
estabelecimento oficial, autorizado ou 
reconhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta e 
duas horas unanimemente; b) subordi
na- o desconto assistencial á neo opo
sição do empregado, até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, con
tra o vo o do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa; c) restringir & 
multa ao descumprimento das obriga
ções de fazer, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Juiz Pinho Pedreira, re
lator. e Ministros Coqueijo Costa, Fer
nando Franco e Lomba Ferraz. Ma-ti- 
da no mais a decisão recorrida, contra 
o voto do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz quanto ao salá-io 
normativo. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Se-hor Ministro Barata S'J- 
va. revisor. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueiio 
Costa. Falou pelo recorrido o Exce1en- 
tíss’mo douto- A'ino da Casta Monteiro. 
— P-ocesso RO-DC-373 de 1977 da Nona 
Resrião. re’ativo a Recurso O-dinário em 
DFsidio Coletivo, sendo recorrentes Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas, Mecânicas e do Ma
terial Elétrico do Estado de Santa Ca
tarina e Federaão das Indústrias do Es
tado de Santa Catarina e outro e re- 
conidos os mesmos (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Raul Pe
reira Caídas). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência, rejeitar a pre
liminar de extinção do proersso argüida 

pela Feoe ação suscitada e dar provi
mento, em parte, aos recursos: da Fe
de, ação Suscitante para: a) assegurar 
ao trabalhador convocado nos dias de 
foiga, o pagamento de, no mínimo, um 
terço do salário da jornada de trabalho, 
acrescido do repouso, vencidos os Ex- 
ceientissimos Senhores Ministros Co
queijo Cos* a relator. Lomba Ferraz. Fer
nando Franco e Nelson Tapajós; b) 
conceder ao trabalhador convocado nos 
dias de folga, refeição ou ajuda de custa, 
na forma do pedido constante da inicial, 
contra os votos dós Excelentíssimos Be- 
nhores Ministros Coqueijo Costa. Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Nelson Ta
pajós; c) subordinar o desconto assis
tencial à rão oposição do empregado até 
dez dias ant-s do primeiro pagametno 
- mtado contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coquei- 
, o . ta e Lomba Ferraz; d) restringir 
a multa ao descumprimento das obriga- 
gações de fazer, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz Pinho Pedreira. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Ary Campista, revisor, 
O ando Coutinho. Alves de Almeida, 
Fa-ata Silva e Raymundo de Souza 
Moura, quanto à gratiicação qüinqüe- 
na. Da federação Suscitada para ex
cluir a cláusula relativa ao adianta
mento de parte do décimo terceiro sa
lário. unanimemente. Quanto ao mais 
mantida a decisão recorrida, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, quanto ao salário normati
vo; Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e N“lson Tapajós, em re
lação à estabilidade para os dirigentes 
de associações profissionais e ao salário 
do substituto e com restrições dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde- 
bra~do Bisagiia Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz. Nelson Tapajós 
e Fernando Franco quanto ao emprego 
da palavra “estabilidade”, na cláusula 
relativa à gestante. Deu-se por timpe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Wag
ner Giglio. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. — 
- Processo RO-DC-518 de 1917 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridos Sin
dicato dos Empregados no Comércio 
Hoteleiro e Similares de Teresópolis e 
Teresópolis Weeken Club e outros (Ad
vogados: Doutores Carlos Afonso Carva
lho de Fraga, Eônio T. Campello e Jor
ge Bragança). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
t-o Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento, em parte, ao 
recurso para subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
revisor. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo Sindicato suscitante o ad
vogado doutor José Torres das Neves. 
Audiência — Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a Oitava Au
diência de Leitura e Publicação de Con
clusão de Acórdãos sob a presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Juiz Semanário. — Encerrou- 
Se a S?Tsão às dezenove horas.

Brasília, 12 de abril de 9178. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

SUBSECRETÁRIA
DC-2-78

Suscitante — Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais, Recreativas 
de Assistência Social, de Orientação é 
Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro.

Advogado — Dr. Alino da Costa Mon- 
teu-o

Suscitada — Fundação Nacional do 
índio

Advogado — Dr. Tibério Cordeiro Ta- 
Despacho-------  dó Sr. Ministro Renato Ma- 

chaoo, presidente do Tribunal, na peü- 
çao protocolada sob o n’ TST-4498-78- “2 ã.78.

J., por linha, ate que o E. Pleno de
cida se as presentes razões finais são ou 
não intempestivas.

As) Renato Machado, Presidente do 
TST.”
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PRIMEIRA TURMA
SECRETARIA

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias, ao Agrava
do para Contra-minutar

TST — 2439-78 — RR — 4689-76
Agravante — Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais S. A.
Agravado — Valdeci Moura Silva
Ao Doutor Tsuyoki Mori

(*) TST — 2441-78 — RR — 685-77 
Agravante — Estado do Rio de Janei

ro
Agravado — Carlos de Oliveira Gomes 
Ao Doutor Alino da Costa Monteiro 
(*) Republicado.

TST — 3023-78 — AI — 2449-77
Agravante — Siderúrgica Dedini So

ciedade Anónima.
Agravados — Amadeu Rufino de Me

deiros e outros
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

TST — 3030-78 — RR — 5054-76
Agravante — Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S. A.
Agravado — Pedro Pereira da Silva
Ao Doutor Kiyoko Hirata
TST — 3382-78 — AI — 2400-77
Agravante — Volkswagen do Brasil So

ciedade Anônima.
Agravado — Nicodemos Teles Junior
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

TST — 3383-78 — RR — 4693-76
Agravante — Volkswagen do Brasil So

ciedade Anônima.
Agravado — Edivaldo dos Santos
Ao Doutor Domingos Pavanelli

TST — 3534 — RR — 3807-76
Agravante — O Estado do Paraná
Agravados — Romeu Gomes de Mi

randa e outros
Ao Doutor Fernando de Oliveira Cou- 

tinho
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 10 dias ao recorrente para 
arrazoar

AI — 1286-77
Recorrente — Centrais Elétricas de 

Santa Catarina S.A. — CELSC.
Recorridos — Demelina Freitas Morais 

e outros
Ao Doutor Mauri Dirceu de Araújo 

Gomes
AI — 1287-77

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S. A. — CELESC.

Recorridos — Júlio Ernesto Grossen- 
bacher e outra

Ao Doutor Mauri Dirceu de Araújo 
Gomes

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
AI — 1286-77

Recorrente — Centrais Elétricas da 
Santa Catarina S. A. — CELESC.

Recorridos — Demelina Freitas Morais 
e outros

Ao Doutor Mauri Dirceu de Araújo 
Gomes

AI — 1287-77
Recorrente — Centrais Elétricas de 

Santa Catarina S.A. — CELESC.
Recorridos — Júlio Ernesto Grossenba- 

cher e outra
Ao Doutor Mauri Dirceu de Araújo 

Gomes
Os recorrentes por seus advogados aci

ma citados, ficam intimados a efetua
rem, no prazo de 10 (dez) dias, o prepare 
para o Supremo Tribunal Federal.

INTIMAÇAO
TST — 4494-78 — (RR — 831-76)

Agravante: Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público: IAMPSE

Agravado: Celso Antonio Borges
Advogado: Dra. Harieine Gueiros Ber- 

nardes Dias
TST — 4.510-78 — (AI — 2415-77)

Agravante: M. Medini S. A. — Me
talúrgica

Agravado: João Leôncio Reicher
Advogado: Doutor Juraci Galvão Jú

nior

TST — 4.511-78 — (AI — 2425-77)
Agravante: Siderúrgica Dedini Socie

dade Anônima.
Agravado: Martins Salvador Leite da 

Silva
Advogado: Doutor Juraci Galvão Jú

nior
TST — 4522-78 — (AI — 2663-77)

Agravante: Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima.

Agravado: Jacy Mendonça
Advogado: Doutor Antonio Carlos Fer- 

nandez
Os agravantes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados a 
efetuar no prazo de dez (10) dias o pre
paro para o Supremo Tribunal Federal.
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, ao recorrido, por 5 (cinco) dias, 

para impugnação.
Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
AI — 2661-77 — 3937-78

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
S. A.

Recorridos — José Manoel da Silva e 
outro

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

RR — 1830-77 — 3819-78
Recorrente — O Estado de São Paulo
Recorrido — Antonia Seiunas
Advogado — Hernani A. A. de Carva

lho
TST — AI — 3592-76
(Ác. l.“ T. — 1098-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Zivi S. A. — Cutelaria 
Advogado — Doutor Hugo Gueiros Ber- 

nardes
Recorrida — Norma Fonseca dos San

tos
Advogado — Doutor Mário Chaves

4 a REGIÃO
O Tribunal Regional entendeu ser nula 

a cláusula constante de contrato escrito 
entre a Recorrente e a Recorrida em que 
se previa a compensação de horário, co
mo decorrência da exigência de contrato 
coletivo (artigo 374, da CLT).

Trancada revista, formou-se o presente 
instrumento de agravo, que não logrou 
provimento.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o § l.°, do artigo 
153, da Constituição Federal.

A fundamentação do apelo extremo é 
assim resumido pela própria Recorren
te:

“Ora, o artigo 374, da CLT, que 
serviu de fundamento aos vv. deci
sórios recorridos, é inconstitucional, 
pois admitindo a prorrogação da 
jornada de trabalho da mulher e au
torizando a compensação, criou uma 
exigência que o artigo 59 da CLT, 
quando trata da compensação de ho
rário de trabalho do trabalhador do 
sexo masculino, não contempla: a ne
cessidade de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, o que constitui 
uma limitação à capacidade jurídica 
da mulher, vedada pelo artigo 153, 5 
l.°, da Constituição Federal.” (fls. 38, 
caput).

A norma constitucional proibe ape
nas medidas discriminatórias e não 
as de proteção.

Ao ver da Recorrente, seriam In
constitucionais todas as normas da 
CLT que visam à proteãão do tra
balho da mulher e do menor.

O absurdo é tão evidente que não. 
merece refutação.

Indefiro o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 1978. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do. 
T3T.

TST — AI — 1.287-77 
(Ac. 1» T — 2428-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S. A. — CELESC

Advogado - Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes

Recorridos — Julio Ernesto Grossen- 
bacher e cucos — Advogados: Doutores 
Eddie Colberto Grossenbarcher, Rooeito 
Grossenbarcher Neto e Celso Hecke.

NONA REGIÃO
Despacho

Em quatro reclamatórias distintas, r eu
nidas nestes autos por serem conexas, os 

Recorridos, empregados aposentados e 
viuvas de ex-empregados, pleitearam a 
manutenção do fornecimento de energia 
elétrica, sem medição, mediante paga
mento de uma taxa fixa equivaleu :; a 
20 KWh, em decorrência de clausula 
existente nos contratos de trabalho. o 
Egrégio TRT da 9’ Região, em grau de 
recurso ordinário, julgou-as procedentes.

Interposto recurso de revista, no qual 
se aiguia, preliminarmente, prescrição ao 
diieito da reclamante Edith Hortemann, 
foi o mesmo trancado por despa ho. A 
Recorrente agravou, não obtendo êxito. A 
Egrégia 1? Turma deste Tribunal, pelo 
acordão de fls. 211, entendeu não com
provados os pressupostos de admissibili
dade da revista, quanto à prescrição, íac 
ao prejulgado 27 e, no tocante ao mérito, 
porque se procurava revolver a prova.

No recurso extraordinário, sustenta-se 
ter c acórdão recorrido afrontado a Cons
tituição Federal em seus artigos 142, 8o, 
XV, b, 153. § 3?. 165. XIV e 167, II.

A alegada infração ao art. 142 da 
Carta Magna, ocorreria por dois motivos: 
1° — Porque não admitida a prescrião 
do direito de reclamar, da recorrida Edith 
Hartemann, estaria violado o art. li, da 
CLT e, por extensão o preceito Consti
tucional; 2.» — porque inexistia relação 
de emprego entre a Recorrente e os Re- 
coiiidos, dada a situação destes de apo 
sentados e viúva de ex-empregados.

A ocorrência ou não da prescrição não 
foi sequer apreciada pelo acórdão rec ir- 
rido, porque o Recorrente não a arguiu 
na instância ordinária. Mas, mesmo que 
assim não fosse, não vejo como poderia 
a existência da prescrição determinar a 
incompetência desta Justiça do Traba
lho.

Quanto ao segundo argumento: Há 
duas situações jurídicas distintas: a dos 
empregados aposentados e a das viúvas 
de ex-empregados.

A circunstância de alguns dos Recor
ridos serem aposentados não retira a 
competência desta Justiça, já que o pe
dido não passa de uma permanência re
sidual de cláusula do contrato de traba
lho, que perdura vigente, mesmo após a 
aposentadoria dos empregados.

Já com respeito às viúvas de ex-empre- 
gacios, forçoso é recondeecr que a situa
ção não se ajusta tão bem ao art 142, 
pois entre elas e a Recorrente, nunca 
houve qualquer relação de trabalho. Há, 
pois, quanto a estas, razoabilidade na 
arguição da Recorrente.

O restante da matéria discutida, versa
da no apelo extremo, tem a ver com o 
mérito da reclamatória, que não foi apre
ciado pelo acórdão Recorrido. Este, co
mo Já visto, limitou-se a verificar as con
dições de admissibilidade da revista, con
cluindo-as ausentes. Não havendo o pre- 
questionamento. inviável se torna o re
curso por violação aos artigos 8?, XV, b, 
153, 5 39, 165, XIV e 167, II.

Assim, não admito o recurso extraor
dinário quanto aos empregados aposenta
dos. Contudo, defiro-o com relação às 
viúvas de ex-empregados da Recorrente, 
a saber: Paula Heise, Lllla Kmeger. Ma
ria Weise. Hilda Christen, Cecilia Probst, 
GuPhermina Salgado, Adele Probst Ger- 
da Gaulke. Rosa Donner, Maria Mengar- 
da, Rita Bu^arello, Maria Prusseck, Eva- 
nilda Felippl, Frieda Reh e Elsa M^nke, 
por reconhecer que no caso, há razoabili- 
dade na arguição de incompetência desta 
Justiça.

Fubliaue-se e prossiga-se.
Brasília, 24 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2436-77 
(Ac. D T. 2856-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S. A. — Me- 
Galvão Júnior
talúrgica — Advogado — Doutor Juraci

Recorridos — Valentim Nardelli e ou
tros — Advogado — Dotuor Sid H. Rie
del de Figueiredo

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Ot Recorridos apresentaram reclama
ção, pietendenoo que no. as extraordiná
rias iiauiiuaimeme trabalhadas viessem a 
integ.ai seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
L apresentado recurso extraordmário 

dando-se como violados os arts. Io3, pa
raguaios 29 e 39; 89 XVII, b; 69, parágrafo 
único; 43 e 142, § 19, da Constituição Fe
deral.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de r. ciocinio, a saber.

ai uma afirmação: a inconstitucional!- 
dacíe genérica dos prejulgados e a revo
gação dos parágrafos do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixadas com 
força vinculativa;

b) outia: susteniando a inconstitumo- 
nahdade específica da tese firmada no 
Prcjuigado n’ 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
julgaúos ainda mantêm ou náo força vin- 
cu.ativa é assunto despiciendo. O Pre- 
ju.gaco n." 52 loi mencionado no aresto 
recorrido como mero precedente juris- 
pi uaenciai. nste Tribunai, ao mencioná- 
lo, o fez aceitando-o como jurisprudên
cia predominante e cristalizada.

Incab.vel, pois, nos presentes amos, o 
exame da inconstitucionaliuade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou meomo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 69, parágrafo único; 8o XVII, 
b, 43 e 142, § 19, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o art. 79, da Lei n’ 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva ao vicio veda- 
d> pelo § 29, do art. 153, da Constitui- 
çÃC.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não ha o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n’ 605 e as do Prejulgado 
n° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen- 
ta-ra e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efei o . e repouso remunerado. O Pre- 
ju gado n? 52 afirma que devem ser 
consideiadas, no cálculo do repouso re- 
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, é até 
do domínio do bom senso que horas, de 
rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio 
do disposto no art. 59, da CLT n9 605, 
já mencionada, antes conciliação com os 
arte. 58, parte iln fine, e 59. da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos parágrafos 
3° e 49 do artigo 153, antes meniconado.

Interpretar a lei de forma razeavel ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou ilógi
ca, não é legislar. Acrescente que a in
terpretação dada seguiu os bons princí
pios d hermeneutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente, nem feriu 
os artigos 8c, XVIII. b; 6.“, parágrafo 
único e 43 da Constituição Federal.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
calculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucional. 
— Agravo regimental não provido” — 
(Agravo n’ 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 
Tribunal Pleno, de 16 de deezmbro de 
1977 Diário da Justiça de 3 de março de 
1978, pág. 969).

Indefiro o recurso, 
ihibiique-se.
Brasília, 2 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST-AI-2667-77
(Ac. 1" T. 2724-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Jú
nior

Recorrido — João Vicente Ruiz
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 

Figueiredo
2a REGIÃO 

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

pretendendo que horas extraordinárias 
t i ' .u .m ue naca.hauas viessem a in- 
tegrar seu salário.

Etse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recu.so extraordinário 

dando-, e como violados os arts. 153, 
2’ c 39; 89, XVII, b; 69, parágrafo úni
co, ‘13 e 142, § 1. da Constituição Fe
dei al.

O recurso se d sdobra em duas linhas 
de raciocínio a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
lida.lc genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902, 
da CLT, que permitiu fossem baixados 
com força vinculativa;

l.) outra: su.tentando a inconstitucio- 
nartmie cspecítica da tese firmada no 
T ejuipado n 52.
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Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vmcji ,a v ...sumo despiciendo. O 
Prejulgado n" 52 foi mencionado na de
cisão recorrida como mero precedente 
jurisprudência!. Este Tribunal, simples 
mente o aceitou como jurisprudência 
predominante e cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados. de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 6’, parágrafo 6o pa
rágrafo único; 8*?, XVII, b; 43 e 142, 
S 1’, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da. ao ver do Recorrente, contrariariam 
o art. 7o, da Lei n? 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2°, do art. 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não íiã o menor atrito entre as dis- 
posições da Lei n.° 605 e as do Trejul- 
gado n’ 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplementa
res” e. portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n? 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re- 
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas 
ao arrepio do disposto no art. 59, da CLT 
não podem ser conceituadas como su- 
p ■ r.>e it,íir s. Não bá, portanto, repete- 
se, atrito entre o Prejulgado n° 52 e a 
Lei n9 605, já mencionada, antes con
ciliação com os arts. 58, parte in fine, 
e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §§ 39 e 4’, 
do artigo 153, antes mencionado.

Recentemente ao apreciar caso ana- 
lopn o Venerando Supremo Tribunal 
Federal assim decidiu:

Repouso remunerado — Cômputo 
de ho^as extra habitualmente presta
das no cálculo do repouso remune- 
do ' — inexistência de ofensa a texto 
constitucional. — Agravo regimen
tal não provido” — (Agravo número 
n» 71 817). Relator o Exmo Sr. Mi
nistro Rod-igues Alckmin Acórdão 
do Tribunal Pleno, de 16.12.1977, 
Diário da Justiça de 3.3.78, pág. 
969).

Indefiro o recurso.
Pub’’que-se.
Brasília 2 de maio de 1978. — 

to Machado Ministro Presidente do rsi
TST-AI-2903-77
(Ac. Ia T-2867-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S.A.
Metalúrgica _

Advogado — Dr Juracv Galyao Junim 
Recorridos — Francisco Martins e ou

tro

2a REGIÃO 
Despacro

Os Recorridos apresentaram reclama
ção, pretendendo que horas extraordiná
rias habítualmente trabalhadas viessem 
a integrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
É apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violadas os ante. 153, 
«5 2?, 3o e 4’; 8?, XVII, b; 6 parágrafo 
único; 43 e 142, § 1?, da Constituição 
Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituicona- 
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902, 
da CLT, que permitiu fossem baixados 
com força vinculativa;

b) outra, sustentando a inconstitucio- 
nalidâclé específica da tese firmada no 
Prejulgado n? 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgado n° 52 foi mencionado na de
cisão recorrida como mero precedente ju
risprudência! nào se lhe atribuindo, por
tanto efeito obrigatório.

Incabível, pois nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 6?, parágrafo único; 
8o, XVII, b; 43 e 142, § 1?, da Carta 
Magna.

As decisões desta Justia Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 

o art. 7:, da Lei n° 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2“, do art. 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dis
posições da Lei n? 605 e as do Preju- 
gado nv 62.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n? 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado. as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetlvamen- 
te, é até do odminol do bom senso que 
horas, de rotina e obrigatórias, impos
tas ao arrepio do disposto no artigo 59, 
da CLT, não -podetn ser conceituadas 
como suplementares. Não hâ portanto, 
repete-se. atrito entre o Prejugado nú
mero 52 e a Lei n? 605, já mencionada, 
antes conciliação com os arts. 58, parte 
in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §§ 39 e 4°, 
do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou Iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST portanto, ao aslsm decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo. o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extra habitualmente pres
tadas no cálculo do repounso remu
nerado. — Inexistência de ofensa a 
texto constitucional.

Agravo regimental não provido” 
(Agravo n° 71.817 Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 
d° dezembro de 1977 Diário da Jus
tiça de 3.3.78 pág. 969).

Indefiro o recurso. 
Publiaue-se.

Brasília. 19 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.433-76 
(Ac. Ia T. 1.854-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Permmbu- 
cana de Saneamento — COMPESA — 
Advogado — Dr. Alberto Campos Falcão

Recorrido — Lourimar Marcelo da Câ
mara Alves — Advogado — Dr. José An
tônio Alves de Melo.

6.“ REGIÃO 
Despacho

Entendeu o Tribunal Regional qu« a 
nulidade dos contratos de trabalho cele
brados nos períodos estabelecidos no ar
tigo 13, da Lei n.? 6.091-74, não desobri
ga de indenizar o empregado com o equi
valente ao seu trabalho e seu tempo de 
serviço, por força da regra geral do arti
go 158. do Código Civil (fls. 48-50).

A revista foi interposta apenas pela 
alinea b, do artigo 896, da CLT, apon
tando-se como contrariado, o artigo 13, 
dh Lei n.u 6.091-74 (fls. 52-56).

A Turma, pelo acórdão de fls. 66-67, 
entendeu razoável a interpretação do Re
gional e, consequentemente, não conte- 
ceu da revista com suporte único na ale
gação de literal infringência.

Os embargos (fls. 69-77), reproduzin
do o fundamento da revista (infringência 
à literalidade da lei), foram trancados 
pelo r. despacho de fls. 79.

Dai o agravo regimental (fls. 80-90), 
sustentando que a Turma feriu, obliqua
mente, expressa disposição de lei federal; 
foi ele improvido pelo acórdão do Pleno 
deste Tribunal, às fls. 94.

O recurso extraordinário (fls. 96-106), 
com fulcro na alinea -a” do inciso III, 
do artigo 119, da Constituição, insiste na 
tese de afronta à literalidade do artigo 
13 da Lei n.° 6.091-74, e, por via indi
reta, aos artigos 112, 119, 120, 122, 125> 
127, 129, 139, 138, 141 e 153, § 3" da 
Constituição.

Nos termos do artigo 143. da Constitui
ção, não cabe recurso extraordinário, das 
decisões desta Justiça Especializada, sob 
o fundamento de infringência à lei. As
sim, inviável o apelo extremo, pelo ar
gumento de ono a infringência oblíqua à 

lei n.° 6-091-74 implicou em violação in
direta aos preceitos constitucionais indi
cados.

Finalmente, nem mesmo violação in
direta das normas constitucionais apon
tadas ocorrem. Ao entender razoável a 
interpretação do Tribuna Regional e. 
portanto, inviável a revista com fulcro 
apenas na letra “b”, do artigo 896, da 
CLT. a decisão deste Tribunal não saiu 
dos limites -da interpretação deste pre
ceito processual trabalhista, em estreita' 
analogia com a interpretação consubs
tanciada na Súmula 400, do E. Súpromo 
Tribunal Federal.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de abri! de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST
TST — RR — 4.932-76
(Ac. 1.» T. 150-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Coca-Cola Refrescos S.A. 
— Advogado — Dr. Sérgio Gonzaga Du
tra

Recorrido — Sérgio Louzada Neto — 
Advogado — Dr. Hugo Mósca

1.» REGIÃO
Despacho

O recorrido ajuizou reclamação pleite
ando o pagamento do r: pouso semanal 
remunerado sobre a parte variável do sa
lário e seu reflexo sobre as ve:bas da 
rescisão contratual.

A Recorrente defendeu-se, alegando que 
o valor do repouso se encontrava incluí
do nas comissões percebidas pelo Recor
rido, por força contratual.

A l.a Turma deste Tribunal, em grau 
de Revista, julgou procedente a reclama
ção, por considerar em fraude, à lei a 
cláusula contratual, que engloba no per
centual das comissões o pagamento do 
descanso remunerado.

No recurso extraordinário, sustenta-se 
que inexistindo na Lei n? 605-49 qual
quer preceito impeditivo da contratação 
do pagamento do repouso, pela forma 
adotada, estaria vulnerado o p.incípio 
consubstanciado no art. 153, § 2.°, da 
Constituição Federal.

O acórdão recorrido não discute maté
ria constitucional. Apenas, como se viú, 
intei preta cláusula do contrato de traba
lho, entendenúo-a nula, por fraudar a lei.

Face ao enunciado da Súmula número 
454, do Supremo Tribunal Federal, inde
firo o apelo extremo.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 2.707-77 
(Ac. Ia T. 2.273-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Márcio Gonçalves — Ad
vogado — Dr. Frank Ma:tini Claro

Recorrida — Companhia Estadual de 
Habitação do Rio de Janeiro — Advoga
da — Dra. Eunice Leal Xavier

1? REGIAOO
Despacho

Contra acórdãos publicado no Diário 
da Justiça de 16 de dezembro de 1977 
(fls. 128), é apresentado recurso ext.aor- 
dinário em 19 de abril de 1978 (fls, 136).

Manifesta a intempestividade do ape
lo extremo, indefiro.

Publique-se]
Brasília, 25 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
RELAÇÃO DOS PROCESSOS 

SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS
EM 02 DE MAIO DE 1978

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hllde- 
brando Bisaglia

RR — 3.126-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.» Região

Recorrente — Light — Serviços de Ele
tricidade s. A.

Recorrido — Jorgiano Carlos
Advogados — Drs. Célio Sirva e Ulis

ses Riedel de Resende
RR — 24-78:

FDcurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Zêbio Moura da Costa e 
Banco Brasileiro de Descontos S. A.

Recorrido — Os mesmos
Advogados — Drs, José Torres das Ne

ves e Gabriel Zandonai
RR — 137-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Sebastião Viana Lara e 
outro, Banco Brasileiro de Descontos 
S. A.

Advogados — Drs. José Torres das Ne
ves e Maurício A. P. Chaves

RR — 276-78:
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região
Recorrente — Maria Lourdes Bartzen 

e Unibanco — União de Bancos Brasl- 
leirosc S. A.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. José Torres das Ne

ves e Tito Flávio Aúde
RR — 419-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5.a Região

Recorrente — Aureliano Muniz Fiúza
Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRÁS — RPBa
Advogados — Drs. Eduardo Adami 

Góes de Araújo e Ruy Jorge Caldas Pe
reira

RR — 423-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 9a Região
Recorrente — Banco Bamerindus do 

Brasil S.A.
Recorrido — Valter Francisco
Advogados — Drs. Sérgio Augusto Go- 

mez e Nestor A. Malvezzi
RR — 526-78:

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Dorica Rodrigues ■
Recorrido — Confecções Wolens S. A.
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Paulo Fernando Ment
RR — 696-78

Recurso de revista de decisão do TRT
da 1.» Região

Recorrente — José Alberto Torres 
Fernandes

Recorrido — Consórcio Técnico Cmel
—. Estrela

Advogados — Drs. José Fernando Xi- 
menes Rocha e Ilka Maria Teks de Mi
randa

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

AI — 4.328-77
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 1." Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Agua e Esgotos — CEDAE
Agravado — Dilson Cardoso de Olivei

ra
Advogados — Drs. José Heloy Netto e 

Edson Carvalho Rangel
AI — 9-78:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da Ia Região

Agravada — Companhia Souza 'Cruz 
— Indústria e Comércio

Agravado — Jorge Manuel Eiras Gon
çalves

Advogado — Dr. Aloysio Moreinra Gui
marães

AI — 48-78:
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 1.“ Região
Agravante — Tele Rio — Eletro Do

mésticos Ltda.
Agravado — Roberto Moura Teixeira
Advogado — Drs. Annibal Ferreira e 

Luiz Otávio Medina
AI — 223-78:

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região

Agravante — Indep.ndêncía S. A. — 
Financiamento Crédito e Investimentos

Agravado — Benedito José de Souza
Advogado — Drs. Luiz Carlos Amorim

Robortella e Sérgio Garcia Martins
AI — 235-78:

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região

Agravante — Tecnomont — Projetos e 
Montagens Industriais S. A.

Agravado — Alfredo Silva
Advogado — Dr. Alfredo Ellis Macha

do D’Olivelra

AI — 305-78:
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4.a Região
Agravante — Forjas Taurus S.A.
Agravado — Zenum de Andrade
Advogado — Drs. Beatriz Sanvicente 

Ilha Mordra e Alino da Costa Monteiro
AI — 376-78:

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente doTRT da I a Região

Agravante — João Antonio dos Santos 
e outros

Agravado — Consórcio Técnico Cmel 
Estrela
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Advogado — Drs. Luiz Antonio Barre
to Lorenzoni e José Augusto Caúla e 
Silva

AI — 502-78:
Agravo de Instrumento de despacho do 

juiz Presidente do TRT da 3.° Região
Agravante — Supergasbrás Distribuido

ra de Gás S. A.
Agravado — Afonso Carlos Veloso
Advogado — Drs. Thiago José Lourei

ro Costa e Oswaldo Machado dos Santos

AI-560/78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 3.* Região.
Agravante: Companhia de Pesquisa de 

Recursos Minerais — CPRM.
Agravado — Joaquim Reis Furtado.
Advogado — Dr. José Roberto Bastos 

Moreira Guimarães.
AI-747/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4? Região

Agravante — Waldemar Asser.heimer e 
outros.

Agravado — Forjas Taurus S/A.
Advogado — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e eBatriz S. Ilha Moreira.
AI-761/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3.* Região.

Agravante — Wander Carlos Maggi Pe
reira.

Agravado — Concreto Redimlx de Minas 
Gerais S/A.

Advogados — Drs. Thomaz Leôncio e 
Carlos Alberto Bomfim Prado.

RR-4.906/77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.* Região.
Recorrente — Jairo Matos Borges.
Recorrido — Banco Auxiliar de São 

Paulo S/A.
Advogado — Drs. Roberto Malhado 

Baldijão e Iduvaldo Oleto.
RR-4.907/77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5.* Região.

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S/A.

Recorrido — Maria Lucia Morbeck Pa- 
gannucl.

Advogados — Drs. Ruy de F. Serravalle 
e José Torres das Neves.

RR-166/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2." Região.
Recorrente — Companhia Municipal dg 

Transportes Coletivos.
Recorrido — Hermeneglldo Ferreira do 

Castro Neto.
Advogados — Drs. Décio de Jesús Bor

ges da Silva e Ulisses Riedel de Re
tende.

RR-351/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.* Região.
Recorrente — S/A Indústrias Reuni

das F. Matarazzo.
Recorrido — José Ribeiro de Aguiar.
Advogados — Drs. José Maria de Cas

tro Bémils e Ulisses Riedel de Resende.
RR-424/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 9.* Região.

Recorrente — Rodolfo Gellert e xutro.
Recorrido — S/A — Fábrica de aP- 

pelão Timbó.
Advogados — Drs. Arao Wartha e 

Edgar Jacobsen Júnior.
RR-457/78

Recurso de revista de declsã® do TRT 
da 1.‘ Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
8/A (Sistema Regional Rio de Janeiro) 
6R-3.

Recorrido — Miguel Carneiro de Oli
veira e outros.

Advogados — Drs Paulo Rodrigues So
brinho e Juacenyr T. Assumpção

RR-643/78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente — Lodário Braz de Castro,.
Recorrido — Consórcio Técnico Cmel 

Estrela.
Advogados — Drs. Luiz Antonio Bar

reto Lorenzoni e nka M. Teles de Mi
randa.

RR-702/78
Recurso de revista de decisão do TRT

da 4.‘ Região.
Recorrente — Companhia Carris Por- 

toalegrense.
Recorrido — Nilson Carlos de Oliveira.
Advogados — Drs. Levone Engel e 

Beatriz Santos Gomes.
Relator — Exmo Sr Min Raymundo 

de Souza Moura
AI-227/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.* Região.

Agravante — Armando Trindade de 
Lima.

Agravado — MEKA — Montagens In
dustriais Ltda.

Advogados: Drs. Ulisses Reldel de Re
sende e Niwton M. Mlceno.

AI-297/78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 4.' Região.
Agravante — Vilmar da Silva Rodri

gues.
Agravado — Arno Straarmann S/A.
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
AI-309/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 4? Região.

Agravante — Zivl S/A — Cutelaria.
Agravado — Clarlsmundo Alves.
Advogado — Drs. Eito Carlos Englert e

A'lno di Costa Monteiro.
AI-383/78

Agravo de Instrumento de despacho
lo Juiz Presidente do TRT da 1.* Região

Agravante — Carlos Aguiar.
Agravado — UNBANCO — União de

Bancos Brasileiros S/A.
Advogados — Drs. José Toares das Ne

ves e Manuel Calisto Teixeira Petito.
AI-552/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 6.* Região.

Agravante — Usina Catende S.A.
Agravado — Nelson Cosmo da Silva e 

outros.
Advogado — Drs. Hélio Luiz P. Gal

vão e Floriar.o G. de Lima.
AI-564/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 9.* Região.

Agravante — Estado do Paraná.
Agravado; Rute Pires Durau.
Advogado — Drs. Antonio Carlos Luc- 

chesi e José Salvador Ferreira.
AI-566/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 9.’ Região.

Agravante — Estado do Paraná.
Agravado — Ambrosia Museka.
Advogado — Drs. Percy Alfredo Tie- 

tnann e Imjíz Trybus.
AI-567/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 9? Região.

Agravante — Estado do Paraná.
Agravado — Sebastiana Fomes Cesar.
Advogado — Drs. losael José Mllani o

Edésio Franco Passos.
AI-602/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2.* Região.

Agravante — UNIBANCO — Banco de 
investimentos do Brasil.

Agravado — João Carlos Domenichelli.
Advogado — Dr. Francisco Jose M.

Evangelista.
AI-752/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2." Região.

Agravante — Bardella S/A - Indús
trias Mecânicas.

Agravado — Arão Domingos Pessoa.
Advogado — Drs. Jor.hson Melra San

tos e Ulisses Riedel de Resende
AI-885/78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 3." Região.

Agravante — Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Agravado — Maria da Glória Fêrerira
Dias.

Advogado — Drs. Ordéllo Azevedo Sette 
e Francisco G. Macedo.

RR-4.861/77
Recurso de revista de decisão do TRT

da 2.* Região.
Recorrente — Chu Mlng Silveira.
Recorrido — Telecomunicações do Rio

de Janeiro S/A — TELERJ
Advogados-— Drs. Ildélio Martins e

Sérvulo José Drummond Francklin.
RR-5 264/77

Recurso de revista de decisão do 'TRT
da 1.* Região.

Recorrente — Antonio Constâr.olo da
Costa e outros.

Recorrido — Rede Ferroviária Federal
S/A — 7.* Divisão Leopoldlna.

Advogados — Drs. Alino da Costa
Monteiro e Ary Alves de Moraes.

RR-100/78
Recurso de revista de decisão do TRT

da 5.* Região.
Recorrente — Petróleo Bras')elro S/A

— PETROBRAS — RLAM.
Recorrido — Jamll IHde.
Advogados — Drs. Rosilda Lacerda e 

Orlando da Mata e Souza.

RR-212/7»
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente — Slnger Sewlng Machine 

Co.
Recorrido — Cícero Ferreira Marinho.
Advogados — Drs. A. D. Melrelles

Quintella e José Marques dos Santos.
RR-367/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.* Região.

Recorrente — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S/A.

Recorrido — Nllton Ferreira Baptlsta.
Advogados — Drs. Jesus do Godoy 

Ferreira e José Torres das Neves.
RR-520/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.* Região.

Recorrente — Banco Eteonômtco S/A.
Recorrido — José Thiago Fredenhagem.
Advogados — Drs. José Eduardo Gomes 

Pereira e Oswaldo Penna.
RR-646/78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.* Região.

Recorrente — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A.

Recorrido — Levino Antonio da Silva 
e outro.

Advogados — Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende.

RR-704/78
Recurso de revista de decisão do TJRT 

da 4.* Região.
Recorrente — Vanderlei José Machado 

o outros e Hercules S/A — Fábrica de 
Talheres.

Recorrido — Os mesmos.
Advogado — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ello Carlos Englert.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
AI-4.282/77

AgraVo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região.

Agravante — Fazenda do Estado de 
São Paulo.

Agravado — Danilo Roque Pasin.
Advogado — Dr. Marigildo de Camar

go Braga.
AI-6/78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1.* Região.

Agravante — Centrais Elétricas Flu
minense S/A — OELF.

Agravado — Nelson Vicente Ferreira.
Advogado — Drs. Hugo Mósca e Alino 

da Costa Monteiro.
AI-42/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1.* Redão.

Agravante — Estado do Rio de Janeiro.
Agravado — Moema Silva
Advogado — Drs. Rer.ato Freitas Ra

mos e Paulo Cesar Costeira.
AI-136/78

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2* Região.

Agravante — Vera Aparecida de Oli
veira ,

Agravada — Indústrias de Motores Elé
tricos Dal-Motor S.A.

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

AI — 229-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente e TRT da 2.a Região
Agravante — Companhia Souza Cruz 

— Indústria e Comércio
Agravado — Luiz Soares Cordeiro
Advogado — Drs. José Aguiar Pupo e 

Ulisses Rkdel de Resende
AI — 299-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4? Região

Agravante — Banco Nacional S.A.
Agravado — Noel Costa
Advogado — Drs. Vera Zulma A. Es- 

trásula e José Torres das Neves

AI — 311-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 4.“ Região
Agravante — Baldur Nelson Poy
Agravado — Assembléia Legislativa do

Estado do Rio Giande do Sul
Advogado — Drs. Helio Alves Rodri

gues e Ney Machado Moura

AI — 400-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2 " Região
Agravante — Delfin S.A. — Crédito

Imobiliário
Agravada — Yolanda do Prado
Advogado — Drs. Odalr Anna Merli e 

Marcus Tomaz de Aquino

AI — 554-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 6.a Região
Agravante — Usina Catende S.A.
Agravados — José Gomes da Silva e 

outros
Advogados — Drs. Hélio Luiz F. Gal

vão e Floriano C. de Lima
AI — 604-78

Agravo de Instrumento de despacho do
TRT da 2.” Região

Agravante — Volkswagen do Brasil 
S.A.

Agravado — José Carlos Bonke
Advogado — Dr. Antonio Carlos Fer- 

nandez.
AI — 754-78

Agravo de Instrumento de despacho do
TRT da 2.* Região

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Agravada — Anita Bueno Arduim
Advogado — Drs. Maurico Azevedo P. 

Chaves.
RR — 3358-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da l.“ Região

Recorrente — Migue) da Conceição e 
outros

Recorrida — Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Sistema Regional Rio de Janeiro- 
SR-3)

Advogados — D-s. Divani Queiroz Al
ves e Irwal Lucas de Azevedo.

RR — 4525-77
Recurso de' revista de decisão do TRT 

da 5.* Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — Sertel e Luiz Marques 
Barbosa.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resende.
RR — 128-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2 a Região

Recorrente — Siderúrgica Coferraz S.A.
Recorrido — José Pedro de Souza
Advogados — Dr. Salvador da Costa 

Brandão
RR — 274-78

Recurso ^e revista de decisão do TRT 
da 9 a Região

Recorrente — Banco Bamerindus do 
Brari' S.A.

Recorrida — Marise Nadaline
Advogados — Drs. Carios Roberto Ri

bas Santiaeo e José Lúcio Glomb.
RR — 280-18

Recurso revista de decisão do TRT 
da 4.a Região

Recorrente — José Carlos dos Santos 
Soares a UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S.A.

Kecorriaos — Os mesmos
navogacos — Drs. jose Torres das Ne

ves e ino Fiávio Aúde.
RR — 427-78

Recurso ae levista de decisão do TRT 
da 9? Região

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Recorrido — Alberto Vieira Ventura
Auvogaaos — Drs. Dirceu de Almeida 

Soares e Antonio Canos Emmenaorfer.
KR — 527-78

Recurso ue revista de decisão do TRT 
da 4 “ Região

Recorrente — Hospital Fêmina S.A. e 
Linza r rancescatto

RecorrDos — Os mesmos
Advogaaos — Drs. Maximiano Carpes 

dos santos e Lady da Silva Calvete.
RR — 657-78

Recurso ae revista de decisão do TRT 
da 1/ Região

Recorrente — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A.

Recorrido — Rogélio Felix de Albu
querque

Advogados — Drs. Carlos Alberto Soa
res Ca.doso e José Torres das Neves.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Fianco.

AI — 3-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 1.* Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Sistema Regional Rio de Janeiro 
— SR-3)

Agravados — Celso Rodrigues de Oli
veira e outros

Advogados — Drs. Paulo Rodrigues 
Sobrinho e Juacenyr Teixeira de Assum- 
ção

AI — 39-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1.* Região
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Agravante — SESVI S.A. — Serviço 
Especial de Segurança Vigilância Inter
nas

Agravado — Júlio Sebastião Xancho
Advogados — Drs. José Augusto Caüla 

e Silva e Maria Esteia de Barros Fon
seca.

AI — 134-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2? Região
Agravante — ITER — Transportes Ro

doviários Ltda.
Agravado — Darcy Garcia
Advogado — Dra. Aparecida Rinaldi 

Guastelli.
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2.* Região
Agravante — UNIBANCO — Corretora 

de Valores Mobiliários S.A.
Agravada — Aparecida Maria de Me

nezes
Advogado — Dr. Francisco José Mar

condes Evangelista.
AI — 295-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente da 4." Região

Agravante — Knoll S.A. — Produtos 
Químicos e Farmacêuticos

Agravado — Sérgio Mendo»’a Costa
Advogado — Dr. Aristóteles Camargo 

Elesbão
AI — 308-78
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4.* Região 
Agravante — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Agravado — Giulio Polesel e outro
Advogado — Drs. Gildo Antonio Nozari 

e Alino da Costa Monteiro.
AI — 380-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 1 • Região 

Agravante — Sebastião Bernardo 
Agravado — CODIMA — Máqulaas e

Acessórios S.A.
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Oswalnir Fernandes.
AI — 551-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 6.* Região

Agravante — Usina Catende S.A.
Agravante — Usina Catende S.A. 
Agravado — Eraldo José da Silva 
Advogaaos — Drs. Hélio Luiz F. Galvão 

e Fioriano G. de Lima
AI — 563-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 3.a Região 

Agravante — Caixa Econômica do Es
tado de Minas Gerais

Agravaao — Alyro Teixeira
Advogados — Drs. Octavio de Brito 

Capanema e Oswaldo Machado dos San
tos.

AI — 751-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.a Região
Agravado — Edjardes Aparecido Forni
Advogado — Drs. Maurício A. Penna 

Chaves
AI — 764-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz-Presidente da 1.“ Região

Agravante — CREFISUL Rio S.A. — 
Crédito Imobiliário

Agravado. — Paulo Luiz de Freitas
Advogados — Drs. Cléia Cardoso e Ro

drigo de Souza.
RR — 3426-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3 a Região

Recorrentes — Liolono Vieira Mendes 
e outros

Recorrido — Sabino Ferreira Incorpo
rações e Construções Ltda. (Aimorés In
corporações e Construções Ltda).

Advogados — Drs. Wilson Carneiro Vi- 
digal e Fernando Neves da Silva.

RR — J30-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.“ Região
Recorrente — Sociedade de Beneficên

cia — Hospital Matarazzo
Recorrido — Sebastião Barbosa de Frei-

Advogados — Drs. Antonio Alexandre 
Rueff e Ulisses Riedel de Resende.

RR — 271-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 9.a Região
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Recorridos — Leonildo Francisco de 

Freitas e outros
Advogados — Drs. José Carlos Farah 

e Edésio Franco Passos.
RR — 281-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4 • Região

Recorrente — Texti Renner Ltda e Ce
cília da Silva Rodrigues

Recorridos — Os mesmos

Advogados — Drs. Dankwart K. Kaep- 
per e Luiz Heron Araújo.

RR — 448-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4." Região
Recorrente — Zaira Maria Flores Amo- 

rim e Bradesco Su S.A. — Crédito Imo
biliário

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. José Torres da Ne

ves e Gabril Zandonai.
RR — 528-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4.* Região

Peco-rente — Amadeu Rossl S.A.
Recorrido — José Luiz Camargo Rodri

gues
Advogados — Drs. Edgar Vargas Serra 

e Raul Szulcsewskl.
RR — 658-78

Recurso de revista de decissão do TRT 
da 1." Região

Recorrente — Rede Ferroviária Federai
S.A. (Sistema Rional Rio de Janeiro)

Recorridos — Antonio Rodrigues Ger- 
vásio e outros

Advogados — Drs. Paulo Rodrigues So
brinho e Alino da Costa Monteiro.

RR — 708-78
Recurso 6» revista de decissão do TRT 

da 5.a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — PPBa.
Recorrido — Cláudio Cruz Moura
Advogadas — Drs. Hélio Palmeira e Flá- 

vio Bernardo da Silva.
Brasília, 3 de maio de 1978. — Jorge 

Aloise, Secretário da 1.* Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA DECIMA 

SESSÃO ORDINARIA EM 27 DE ABRH
DE 1978

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Mo
zart Victor Russomano

Procurador: Dr. Pinto Bandeira
Secretária: Dra. Neíde Aparecida Bor

ges
As 13,00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, Nelson Tapajós e Pinho Pedreira.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata 
da sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem lescriçoes.

JULGAMENTOS
Processo — AI — 3108-77, relativo a 

agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante José Pedro de Oliveira e agra
vado Díselmar Indústria e Comércio Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo 
Uüaa. Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido não conhecer ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 4173-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
ao Tribunal Regional do Trabaiho da 
Quin.a Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e agravado Antonio Miranda dos Santos 
e Outios. Foi relator o Excelentíssimo 
Sr. Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanímemene. Pro
cesso — AI — 4176-77, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do JulzPre- 
siaente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo agravante 
Tóeco.numcações aa j.ania btweuade 
Anônima — TELEBAHIA e agravado 
Raimundo Rocha dos Santos. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi- 
dor dar provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemen
te. Processo — AI — 4177-77, relativo a 
a.u*a,o ve instrumento ae aeepàcno do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região e sendo agra- 
vaiiR xiaimunao Rocha dos Santos e 
agravada Telecomunicações da Bahia 
Sociedade Anônima — TELEBAHIA. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — RR — .... 
662-75, relativo a recurso de revista de 
decisão do* Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS e recorrido Josellto Cos
ta Barreto e outros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, sem diver

gência conhecer do recurso, e no méri
to. vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, revisor, dar-lhe 
provimento para absolver a empresa da 
condenação que lhe foi imposta. Deu- 
se cor impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira. Pelo re
corrido falou o doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 3665-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anníma ■— ........  
PETROBRAS — RPBa. e recorrido Agri- 
pino Bispo Furtado. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer parcial
mente do recurso e, no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho. revisor, dar-lhe provi
mento, para absolver a empresa da con
denação, referente à parte que a revista 
foi conhecida. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira. Processo — AI — 4171-77, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tnbunal 
Regional do Trabaiho oa Quinta Reg.ao, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe- 
de,ai Socíeuade Anônima e agravado An
tonio dos Santos e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 4133-77, relativo a 
agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunaa Região, sendo 
agravante Gabriel Fernandes Rivaz e 
agravada Companhia de Concreto Celu
lar. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Ausente ocasional
mente o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Processo —AI — .... 
4269-77, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado José de Souza e Outros. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Tiuma resoxviao negar provimemo ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — AI 
— 4138-77, relativo a agravo de instlu- 

. mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Selguncia Rugiao,, sendo agravante Ge
neral Motors do Brasil Socieaa e an, 1- 
ma e agravado José Euzébio Franscisqui- 
ni. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
TUima resolvlao negar p ovime. o ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocasio- 
nalmente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — RR 
— 3977-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Edu
ardo Meirelles Palma e Outra e recorrida 
Organização Educacional Barão de Mauá. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvi
do conhecer do recurso e dar-lhe pro- 
vlmendo, condenando à empresa a pagar 
diferenças salariais vencidas e vincula
das, respeitando o prazo prescriclonal, na 
forma que venha a ser apurada em li
quidação de sentença, unanimemente. 
Processo — RR — 4687-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Annlma e Amé
rico Deianese e Oturos e recorridos Os 
Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Tu*ma resolvido conhecer parcialm^"'- 
te do recurso dos reclamantes, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para assegurar 
bc? -eco-rent-s - reclamantes difeito aos 
adicionais anteriores ao ajuizamento da 
ação sendo respeitado o prazo wiri- 
cional. Quanto ao recurso da reclamada, 
conhecer p?la divergência juriso uden- 
cia1 e auanto ao'mérito, dar-lhe mo
vimento, para determinar que os adicio
nais devidos aos reclamantes sejam cal
culados segundo o Prejulgado número 
oito, desta- Egrégia Corte, na forma que 
venha a ser apurada em liquidação de 
sentença unanimemente. — RR — 4943, 
de 1977. relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Rerional do T~a- 
balbn da Segunda Rerião, se^do re
corrente Indústria Quimica e Farma

cêutica Schering e recorrido Pedro Rosa. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvi
do não conhecer •recuso iinani—®- 
mente. Ausente, ocasionalmente, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- 
pn;ó,c _  pT?_
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Funda- 
Cão Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística — IBGE e recorrido Beatriz 
uteira de Olivef-a Fo' reator o ^'veten- 
tíssimo Sr. Ministro Mozart Victor Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Ausente, ocasíonalmente, o Ex- 
celentissimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós. Convocado o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Pro
cesso — Ai — 3913-77, . . atiro a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravan
te Município do Rio de Janeiro e agra
vado Ester Fernandes de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido pegar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — RR — ... 
5060-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorr'n- 
te LIGHT ■— Sierviço sde Eletricidade 
Sociedade Anônima e recorrido faé Lu- 
ciano Dinlz. Foi relator o Excelentíssi
mo Sr. Ministro Mozart Victor Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido ocnhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, unanimemente. 
Ausente, ocasionalmente, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Peio reco rido falou o Doutor Rucem 
José da Silva. Processo — RR — 5088-77, 
relativo a recurso de revista de' decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
£' ' ii „.a Região sendo recorrente Com
panhia Municipal de Transportes Co
letivos e recorrido Antonio Spiandorelo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozar Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Ausente, ocasíonalmente, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Pelo recorrido falou o doutor Rubem 
Jose da Silva. Processo — AI — 4090-77, 
relativo a agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Luiz Carlos da 
Costa e Silva e agravada Cooperativa 
Central dos Produtores de Leite (CCPL). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao a cravo 
unanimemente. Processo — AI — 41116- 
77, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravante Capemi Seguradora So- 
ciedade Anônima — CAPESA e agravado 
Emílio Chehade Ge,ha. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido Qe- 
ga- provimento ao agravo, unanímemen- 
te Processo - AI - 4123-77, rélativo a 
agravo de ‘nstrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Tfabalho da Nona Região, sendo agra
vante Fazenda Itaúna e aeravado M^nro 
Peu Filgueiras. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ac agravo unanimemente, — 
Processo — AI — 37-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Preima Região s"ndo agra,an
te Companhia Docas do Rio de Janeiro 
e agravado Artidoro José da Costa. Foi 
r^ato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. As dezesseis horas en
cerrou-se a sessão, esgotando-se a pau
ta. E para constar, eu, Secretária da 
Turma. lavrei a presente ata, ou? vai 
assi iada pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nis; -o Presidente e por mim subscrita. 
Aos vinte e sete dias do mês de abril 
do ano de mil novecentos e setenta e 
oito.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Neide 
Aparecida Borges, Secretária da Segunda 
Turma.
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belaç^q po& Processos sorteados aos exmqs. srs. ministros da

SECUNDA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

EM 02 de meio de 1978

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

RR - 4039/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Raimundo Difusora Sao Paulo S/A ( Dr. Luiz Carlos Amo- 

rim Robortella )
Recdo. : Rosalvo Medeiros Bastos ( Dr. 3ozé Bizetto )

RR - 5008/77 - TRT da 2a: legião
Recte. : Alaor Klein e Outros ( Dr. Oswaldo Pizardo )
Recdo. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Ne_l 

son Dias )

RR - 5325/77 - TRT da 5a. Região
Rec<V. : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás -. RPBa. ( Dr. M_a 

noel Macbado Baptista )
Recdo. : Ernst Werner Deschwanden ( Dr. Albérico de Oliveira ' 

Castro )

RR - 132/78 - TRT da 2a. Região
Recte. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Dé- 

cio de Jesús Borges da Silva
Recdo. : Elia Cara ( Dr. Ulisses Riedèl de Resende )

RR - 283/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : 3cb é Edemar Moreira de Souza ( Dr. Alino da Costa Mon

teiro )
Recdos. : Gaúcha - Gráfica e Editora Jornalística S/A ( Dra. Mja 

ria Jussara Noll Barboza )

RR - 450/77 - TRT da 4a. Região
Recte. : Sul Brasileiro - Crédito, financiamento e Investimento 

S/A e Outra ( Dr. José Alberto Couto Maciel )
Recdo. : Waldetira Godoy Giiimarães ( Dr. Luiz Carlos Gay Serpa ' 

Daiello )

RR - 531/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Francisco Dutra Neto ( Dr. Élida R. Costa )
Recdo. : Transforte Sul S/A - Transportadora de Valores ( Dr. ’ 

Elio Carlos Englert )

RR - 661/78 - TRT da la. Região
Recte. : Helda Monteiro Gomes ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás ( Drs. Ruy Jorge

Caldas Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

AI - 4397/77 - TRT da 9a._Região
Agte. : Remoí Representações Ltda ( Dr. Osmar Alfredo Kohler )
Agdo. : Furtunato Luiz Romagnolli ( Dr. Pedre Paulo Vitola )

AI - 13/78 - TRT da la. Região r
Agtte. : Unibanco - Crédito Imobiliário S/A - Rio ( Dr. José ' 

francisco Vieira Helayel )
Agdo. : Santo Gabrto Corrêa ( Dr. Antonio de Oliveira Cardoso )

AI - 130/78 - TRT da 2a Região
Agte. : Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A ( Dr. Cecília'
Aparecida de Abreu Mouta )
Agdo. r José Antonio Lourenço ( Dr. Riscalla Abdala Elias )

AI - 218/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Companhia Brasileira de Projetos e Obras CBPO ( Dr. Ant^ 

nio Eugênio Lambiasi )
Agdo. : Luiz Sabino dos Santos ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 231/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Ester Escobar de Oliveira ( Dr. Antonio Martins )
Agdo. : José Módica ( Dr. Ulisses Riedel De Resende )-

AI - 301/78- TRT da 4a. Região
Agte. : Rogério Fernandes Joaquim ( Dr. Alirfo da Costa Monteiro ) 
Agdo. : Zivi S/A - Cutelaria ( Dr.

AI -. 339/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A ( Dr. Júlio Borges 

Gomide )
Agdo. : João Xisto ( Dr. Wilson Carneiro Vidigal )

AI - 402/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Light - Serviços de Eletricidade S/A ( Dr. CÓlio Silva )
Agdo. : Jose Amaro de Araújo e Outros ( Dr 11...........................

AI - 606/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás ( Dr. Antonio Luiz Fori 

seca de Moraes )
Agdos : Abílio Serapião dos Santos e Outros ( Dr. Arnaldo Valente)

AI - 757/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Paulo de Santana ( Dr. Adalgiso Gomes Corrêa )
Agdo. : Brakofix S/A - Indústrias e Comércio ( Dr. Mário Guimarães 

Ferreira )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

REVISOR - Exmo. Br. Ministro Pinho Pedreira

RR - 4118/77 - TRT da 3a. Região
Recte. : Álvaro Baptista de Oliveira Neto ( Dr. Mauro T. S. Almeida)
Recdo. : SEG - Serviços Especiais de Guarda S/A ( Dr. Carlos Odo- 

rico Vieira Martins- )

RR - 4423/77 -TRT da 2a. Região
Recte. : Vitgr Batista ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Recdo: : Indústrias de Papel Simao S/A ( Dr. Roberto dos Santos K.

. Costa )

RR - 5081/77 - TRT da 5a. Região
Recte. : Hans Dieter Spath ( Dr.. Albérico de Oliveira Castro )
Recdo. : Hotéis Othon S/A : Bahia Othon Palace Hotel ( Dr. Fernan

do dos Santos Cordeiro )

RR - 133/78- TRT da 2a. Região
Recte. : Américo Justiniano Ribe‘iro ( Dr. Orlando Cordeira )
Recdo. : Igreja Prisbiteriana do Brasil ( Dr. Sérgio Barros Barre

to )

RR - 328/78 - TRT da 3a. Região
Recte. : Fepasa - Ferrovia Paulista §/A ( Dr. José Carlos Rutowi4sch 

Maciel )
Recdo. : José Pereira Filho ( Dr. Ulisses Riedel d Resende )

RR - 451/78 - TRT da 4a: Regiao_
Recte. : Orbram S/A - Organização Riograndense de Serviços ( Dr. ' 

Joao Paulo Campagner )
Recdo. : Nodier Vieira da Silva ( Dr. Carlos F. P. Araújo )

|RR - 532/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Maria da Graça Maisner Bartolomei ( Dr. Alino da Costa Mo£ 

teiro )
Recdo. : Indústria de Confecções Fox Ltda ( Dr. Dante Rossi )

BR - 662/78 - TRT dala. Região
Recte. : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rb de Ja

neiro ( Dr. Paulo Rodrigue Sobrinho )
Recdo. : Olival Fernandes de Abreu e Outros ( Dra Alice Alves da 1 

Silva )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

AI - 4398/77 - TRT da 9a. Região
Agte. : Banco Sul Brasileiro S/A ( Dr. José Alzamora Neto )
Agdo. : José Diogenes Uady ( Dr. Robdrto Barranco )

AI - 4399/77 - TRT da 9a. Região
Agte. : Provinda - Credito Imobiliário S/A ( Dr. Luiz Gil dê Almei 

da )
Agdo. : José Diogenes Uady ( Dr. Roberto Barranco )

AI = 440Ó/77 - TRT da 9a. Região
Agte. : Sul Brasileiro - Crédito Imobiliário 5/A ( Dr. Luiz Gil de 

Almeida )
Agdo. : José Diogenes Uady ( Dr. Roberto Barranco )

AI - 225/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Financeadora General Motors S/A - Crédito, Financiamento e 

Investimento ( Dr. Emmanuel Carlos )
Agdo. : Carlos Augusto Haas ( Dr. Joaquim Antonio 0'Angelo de Carva 

lho )

RI - 294/78 - TRT da 4a. Região
Agte. : Companhia Estadual de Energia Elétrica ( Dr. José Antonio 

da Cunha )
Agdos : Reni Modesto dos Santos ( Dr. Alino da Costa Monteiro )-

AI - 307/78 - TRT da 4a. Rejjiao
Agte. : ManoeJ Soares Feijó ( Dr. Alino da Costa Montero )
Agdo. : Siderúrgica Riograndense S/A ( Dr. ::::::::::::

AI - 379/78 - TRT da la. Região
Agte. : Sindicato dos Empregados em Escritórios de Empresas de Trans

portes Rodoviários do Município do Rio de Janeiro (DR. 
Nílton Pereira Braga )

Agdo. : Viaçao Rubanil Ltda ( Dr. David Silva júnior )

AI - 550/78 - TRT da 6a: Região
Agte. : Usina Catende S/A ( Dr. Sólio Luiz F, Galvão )
Agdo. : Alaide-Maria ( Dr. Floriano G, de Lima )

AI - 562/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : 3uvenil_Nestor ( Dr. Wilson Carneiro Vidigal )
Agdo. : Mineração Morro Velho S/A ( Dr. Lucas Miranda de Lima )

AI - 556/78 - TRT da 6a. Região
Agte. : Companhia de Eletricidade de Pernanbuco Celpe ( Dr. João 

Baptista da Fonseca )
Agdo. : José Trindade de Lira ( Dr. Heleonora Bezerra da Silva )

AI - 750/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Fazanda Lagoa ( Dr. Edson Flausino Silva )
Agdo. : Joao Gomes Cardoso e Outros ( Dr. :::::::
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AI - 763/78 - TRT da la. Regiao-
Agtes : Carlos Tavares e Outros ( Dr. Jairo N. Guimaraes )
Agdo. : Cia. Docas do Rio de Janeiro ( Dr. Paulo Roberto V. Camargo)

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

RR - 2611/77 - TRT da 2a. Região
Recte. : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -Sabesp 

( Dr. Djalma Rodrigues )
Recdo. : Sérgio Buano ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

RR - 2/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Companhia Vidraria Santa marina ( Dr. Gilberto Ribeiro 0- 

liveira )
Recdo. : Moacir dos Santos Figueira ( Dr. Cláudio Battaglia )

RR - 167/78 - TRT da 2a. Região
Recte. : .Iracema Gouüeia Vasquez ( Dr. Ulisses Riedel de Resende (
Recdo. : Cinama International Corporation Distribuidora de Filmes 

Ltda ( Dr. Sérgio Cioffi )

RR - 273/78 - TRT da,0a. Região
Recte. : Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A ( Dr. Mauri D.

A. Gomes )
Recdo. : Assis Ribeiro de Lima ( Dr. João R. F. Teixeira )

RR - 420/78 - TRT da 9a. Região
Recte. : Joaquim Bonfim ( Dr. Ax8x Luiz Trybus )
Recdo. : A;B. Nogueira S/A - Comércio e Indústria de Madeiras ( Db. 

Hermindo Duarte Filho )

RR - 524/78 - TRT da 4a. Região
Recte : Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul S/A,( Dr. Emílio R. Neto )
Recdo. : Eduardo Rodrigues de Moraes ) Dr. Mário Chaves )

RR - 651/78 - TRT da,la. Região
Recte. : Rede Ferropiária Federal S/A - Sistema Regional Rio de Ja

neiro ( Dr. Paulo Rodrigues âeibBxx Sobrinho )
Recdo. : Antonio Gonzo e Outro ( Dr. Alino da Costa Monteiro )

RR - 838/78 - TRT da 2a. Região
Recte. : Sebastião Miguel da Silva e Outros ( Dr. Migelson David 

Issac )
Recdo. : Shigeki Orino ( Dr. João Galberto de Oliveira )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho.

AI - 4355/77 - TRT da 4a. Região
Agte. : Companhia Carris Portoalegrense ( Dr. Levone Engel )
Agdo. : Baldomiro Pereira de Oliveira ( Dr. Solange Pons Haensel)

AI - 11/78 - TRT da la. Região
Agte. : Município'do Rio de Janeiro ( Dr. Abel Nascimento de Mene

zes )
Agdo. : Onelcina Rodrigues de Mendonça ( Dr.. Ulisses Riedel de Re

sende )

AI - 117/78 - TRT da 2a: Região ,
Agte. : Lavander - Passamanaria e Plásticos Ltda ( Dr. Bernardo Siri 

der )
Agdo. : Maria de Lourdes Espedine ( Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI - 217/78 - TRT da 2a. Região
Aqte. : Yakult sS/A Indústria e Comércio ( Dr. Jonhson Meira San

tos )
Agdo. : Maria do Carmo Pereira Nascimento ( Dr. Vilma Pivs )

AI - 230/78 - TRT da 2a: Região f
Agte. : Banco Brasileiro de Descontos S/A ( De. Maurício A.P. Cha

ves )
Agdo. : Hugo Rossi Filho ( Dr. Sebastião Llázaro Balbo )

AI - 300/78 - TRT da 4a. Região
Agte. : Ignez Bonin Redel ( Dr. Lídia Weida )
Agdo. : Servitec : Serviços Técnicos e Representações Ltda e Banco 

Safra S/A ( Drs. : Luiz Garcia Neto e Luiz André Fors- 
ter )

AI - 333/78 - TRTda 3a. Região
Agte. : Usina Açucareira Paraíso S/A ( Dr. Célio Goyatá )
Agdo. : José de Paula e Outros ( Dr. Ivany T.Cacilhas )

AI - 401/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Jomavi Distribuidora de Bebidas Ltda ( Dr. Fausto Oscar 

Marinzeck de Queiroz )
Agdo. : Amadeu de Oliveira ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 555/78 - TRT da Qa. Região
Agte. : Banco Bandeirantes S/A ( Dr. Sady D'Assumpção T. Filho )
Agdo. : Ivo Moreira Just ( Dr. Paulo Américo Maia )

AI - 605/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Natanael Ferreira Cruz ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. : Matsan - Montagens Industriais Ltda ( Dr. Izidoro José Pee 

Sado )

AI - 756/78 - TRT da 2a. Região
Agte I : Agnaldo Alves de Souza ( Dr. Ulisses Riddel de Resende ) 
Agdo. Industias Petrocco - Nicoti s/A (Dr. Ubirajara Angelino )

AI -
RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Otlando Coutinho

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

RR - 4121/77 - TRT da 2a. Região
Recte : Fundação Educacional do Distrito Federal ( Dr. Paulo Anto

nio de Menezes )
Recdo. : Sebastião Garcia de São José ( Dr. :::::::

RR - 5327/77 -TRT da 5a. Região
Recte. : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa. ( Dr. Zélia 

Pacheco )
Recdo. : Edson Antunes Batista ( Dr. Albérico de Oliveira Costa )

RR - 134/78 - TRT da 2a. Região
Recte. : Banco Itaú S/A ( Dr. Emugdio Seuarcialupi )
Recdo. : José Luiz Amendola ( Dr. Iara A. Jardim Ramos )

RR - 272/78 - TRT da 9a. Região
Recte. : Carbonífera Próspera S/A ( Dr. Clovís Matos Balsini )
Recdo. : Ildefonso Matos Raupp ( Dr. Alino da Costa Monteiro )

RR - 329/78 - TRT da |a. Região
Rectes. : Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A e Homero Guima 

raes ) Drs. Fernando A. de Barros e Miguel R.V.Peixoto)
Recdos. : 0s Mesmos

RR - 458/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Transporte Sul S/A - Tranportadora de Vâgres ( Dr. Elio 

Carlos Englert )
Recdo. : Carlos Alberto Donatti Mendes ( Dr. Antonio Paulo Carpes 

Antunes )

RR - 558/78 - TRT da 4a. Região
Rectes. : Artefatos de Recido Renner Ltda e Wilma Fuhr Veleda (Drs.

. Jose Alberto Couto Maciel e Alino da Costa Monteiro ) 
Recdos. 0s Mesmos.

RR - 699/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Waldemiro dos Santos ( Ura. Beatriz Flores dos Santos )
Recdo. : Zivi S/A. Cutelaria ( Dr. Elio Carlos En^lèrt )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós

AI - 4356/77 - TRT da 4a. Região *
Agte. : Laminadora de Ferro Gaúcha Ltda ( Dr. Luiz Antonio S. de 

Azevedo )
Agdo. : Walter Arno Saeger ( Dr. Luís Ulysses do Amaral de Pauli )

AI - 12/78 - TRT da la. Região
Agte. : Fazenda dos Prazeres - Carlos Henrique Schineider ( Dr. Kle- 

bs de 0. Pessoa Cavalcanti )
Agdo. : Reinaldo Mata de Oliveira ( Dr. Fernando Machado da Silva)

AI - 120/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Aroldo Martins ( Dr. Valdecírio Teles Veras )
Agdo. : Sandrecar - Comercial e Importadora S/A ( Dr. :::::::::::

AI - 221/^8 - TRT da 2a. Região
Agte. : Sueli Antonia Chiqueto ( Dr. Vilma Ortiqoso Seixas )
Agdo. : Paço 4 Cia. Ltda ( Dr.

AI - 233/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Cotonifício Guilherme Fiorgi S/A ( Dr. Leon Geisler )
Agdo. : Cleonice Maria Tome Marques( Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI - 303/78 - TRT da 4a. Região
Agte. : Forjas Taurus s/A ( Dr. Beatriz Sanvicente Ilha Moreira )
Agdos : Luiardo de Souza Rosa e Outro s ( Dr. Alino da Costa Montei

ro )

AI - 372/78,- TRT da 4a Re^iao
Agte. : Maua : Companhia de Seguros Gerais ( Dr. Emílio R. Neto )
Agdo : Herança de Onésio Braga Diniz ( Dr. Mário Seixas Aurvalle)

AI - 400/78 - TRT da 4a. fiegiao
Agte. : Companhia Municipal de Transportes Coletivos ( Dr. Nelson 

Dias )
Agdo. : José Antonio Pereira ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

AI - 558/78 - TRT da 3a. Região
Agte. : Rede Ferroviária Federal S/A ( Dr. Rodrigo Martiniano Fer

reira )
Agdo. : Benjamim Rodrigues de Menezes ( Dr. Alfredo Mafuz )

AI - 610/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Mausa - Metalúrgica de Acessórios Para Usinas S/A ( Dr. Se_r 

gio Barci )
Agdos. : Silvestre Giovanetti e Outros ( Dr. Ulisses Riedèl de Re

sende )

AI - 759/78 - TRT da 2a. Região
Agte. : Volkswagen do Brasil S/A ( Dr. Ricardo Luiz dos Santos Car

valho )
Agdo. : Nelson Rodrigues ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )

RELATOR - Exmo. Ministro Nelson Tapajós
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REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

RR - 3046/77 - TRT da 4a. Região
Recte. : José Nunes de Oliveira ( Dr. Dilma de Souza )
Recdo. : Siderúrgica Há Riograndense S/A ( Dr. Ricardo Leão )

RR - 3427/77 - TRT da 4a. Região
Recte. : Dep&rtamento Estadual de Portos , Rios e Canais ( Dr. Re- 

nan Bandeira )
Recdos. : Adão Jesus da Mata e Outree ( Dr. Antonio Ferreira Martins)

RR - 20/78 - TRT da 4a. Região
Rectes. : Cpmpanhia Estadual de Energia Elétrica e Sírio Manoel d a 

Silva ( Drs. Érica F.haefer e Alino da Costa Monteiro)

Recdos. : Os Mesmos.

RR - 275/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Romeu Gonçalves Duarte ( Dr. Silvio Andriotti $ilveira ) 
Recdo. : Hospital Cristo Redentor S/A ( Dr. Martha Prates Dutra )

RR - 422/78 - TRT da 9a. Região
Recte. : Bando Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. José Carlos Farah) 
Recdo. : Alexandre Cleve Neto ( Dr. Nestor A. Malvezzi )

RR - 525/78 - TRT da 4a. Região
Recte. : Cercedino Figueira da Silva ( Dr. Alino da Costa Montèiro)

RR - 641/78 - TRT da la. Região
Recte. : Odilla Souto 8xa Barbosa ■ ( Dr. João Barista dos Santos ) 
Recdo. : Petróleo Brasileiro S/A - Kr Petrobrás ( Drs. Ruy Jorges

Caldas Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez )

RR - 655/78 - TRT da la. Região
Recte. : Light - Serviços de Eletricidade S/A ( Dr. Célio Silva ) 
Recdo. : Jonhson Bezerra Lacerda ( Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Brasilia, 03 de Ma/d de 1978.

NElDt> ’ XWfTCID» BORGES 
Secrereria da Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
12a. Audiência de Distribuição, realizada no dia 2 de maio 
de 1978.

Relator: Ministro Barata Silva
Revisor; Ministro Coqueijo Costa

RR-5398/77 - TRT da 7a.Região.
Recorrentes Manoel Felizardo Mont'Alverne
Advogado Dr: Lauro Maciel Severiano
Recorrido: S/A Correio do Ceará
Advogado Dr. Arnaldo Escorcio Athavde

RR-129/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Decio de Jesus Borges da Silva
Recorrido. João Miguel
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-264/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr. Osvaldo Ferreira da Silva 
Recorrido. Airton Rodrigues de Campos 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-371/78 - Trt da 2a.Região.
Recorrentes. Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendência 

Regional São Paula - SR-4 e União Federal.
Advogados. Drs. José C. Henrique e Cyro Laudana Filho
Recorrido. Agenor Martins Vieira
Advogado Dr. Christovam Carneiro da Cunha

RR-523/78 - TRT da 4a.Região.
Recorrente. Companhia Carris Portoalegrense
Advogado Dr. Levone Engel
Recorrido. Elaine Regina Santos dos Passos
Advogado Dr. Mário Chaves

RR-650/78 - TRT da la.Região.
Recorrente: Município da Cidade do Rio de Janeiro
Advogado: Br. Renato Freitás Ramos 
Recorrido: Luiz Carlos Flores Seixas 
Advogado Dr. Vendernailen Caldas

RR-706/78 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/A
Advogado Dr. Ivan Rédro Fernandes de Carvalho 
Recorrido: Nair Dos Santos Vieira 
Advogado Dr. Jose Fim

RR-840/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Banco Do Brasil S/A . E Claudionor De Almeida 
Advogados Drs. Renato Leoni e Ulisses Riedel de Resende 
Recorridos. Os Mesmos.

Relator: Ministro Coqueijo Costa

AI-4325/77 - TRT da 9a.Região.
Agravante: Luiz Carlos Dohms

Advogado Dr. Luiz_Carlos J. ^Arbugeri
Agravado: Federação das Industrias do Estado do Parana
Advogado Dr. João Regis Fassbender Teixeira

AI-7/78 - TRT da la.Região.
Agravante: Motel Clube do Brasil
Advogado Dr. Carlos Humberto Reis Neto

Agravado: Neuiton Ribeiro
Advogado Dr. Elidoro Soares de Oliveira

AI-47/70 - TRT da la.Região.
Agravante: Gilbeto Vieira de Menezes
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Light - Serviços de Eletricidade
Advogado Dr. Sérgio Ferraz

AI-220/78 - TRT - da 2a.Região.
Agravante: Diogo Rodrigues Filho
Advogado Dr. Kiyoco Hirata
Agravado: Indústrias Metalúrgica Sultana Ltda
Advogado Dr. Leon Geisler

AI-232/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Agravado: Djalma dos Santos
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-302/78 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Crefisul S/A - Credito, Financiamento e Investimentos 
Advogado Dr: André Avelino Ribeiro Neto 
Agravado: Victor Hugo Spies 
Advogado Dr. Tarso Fernando Genro

AI-340/78 - TRT da 3a.Região.
Agravante: Isidoro Rodrigues de Brito
Advogado Dr: Cláudio Gomara de Oliveira
Agravado: Banco do Brasil S/A 
Advogado Dr: Ely Silva

AI-403/78 - Trt da 2a.Região.
Agravante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr: Nelson Dias
Agravado: Elídio de Souza Medrados
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-557/78 - Trt da 6a.Região.
Agravante: Hotel Boa Viagem S/A
Advogado Dr: Carlos Eduardo de Castro Duarte 
Agravado: Maria Rita Cavalcanti de Oliveira 
Advogado Dr: Jos e Antonio Alves de Melo

AI-609/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Mário Soleo
Advogado Dr: Adalúçia Aragão G. Loures 
Agravado: Associação Esportiva São José 
Advogado Dr: Tito Roberto Liberato

AI-758/78 - TRT da 2a.Região.
■Agravante: Auxilium S/A. Fihanciamento, Crédito e Investimento 
Advogado Dr: Paulo Leme da Fonseca 
Agravado: Custódia Maria Rocha de Oliveira 
Advogado Dr: Morvan Meirelles Costa

Relator: Ministro Coqueijo Costa

Revisor: Ministro Ary Campista

RR-4208/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Banco do Est,ado do Rio Grande do Sul S/A
Advogado Dr: José Alberto Couto Maciel 
Recorrido: Soly Pacheco
Advogado Dr: Nadyr João Colognese

RR-5294/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado Dr: Paulo Cesar Gontijo
Recorrido: Pedro Lopes Soler
Advogado Dr: José Torres das Neves

RR-136/78 - TRT da 2a.R gião.
Recorrente: Joaquim MoiÇa
Advogado Dr: Sebastião Lázaro Balbo
Recorrido: Banco Bresileiro de Descontos s/A
Advogado Dr: Maurício Azevedo Penna Chaves"

RR-330/78 - Trt da 3a.REgião.
Recorrente: Geraldo Brum Duarte Borges
Advogado Dr: Jose Hamilton Gomes", 
Recorrido: Serí/iço Social da Indústria - SESI 
Advogado Dr: Ernesto Juntolli

RR-453/78 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Edi Trindade Oliveira e Hospital Femina S/AZ
Advogado Dr: Saul de Mello Calvete e Ma^miníano Carpes dos ^antos 
Recorrido: Os Mesmos.

RR-519/78 - TRT da 2aiRegião
Becorrente: Banco União de Investimentos S/A - Investi-Banco.
Advogado Dr. Emygdio Scuarcielupi
Recorrido: Flávio Gonçalves Pacheco
Advogado Dr: Joaquim de Carvalho Junior
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RR-639/78 - TRT da la.Região.
Recorrente: João Luiz Martins Neto e Consorcio Técnico CMEL - 

Estrela.
Advogados Drs. João Baptista Louseda Camara e Carlos Augusto Cau

le e Silva
Recorridos : Os Mesmos.

RR-701/78 - Trt da4a.Região.
Recorrente: Companhia Cervejaria Brahma - Filial Continental
Advogado Dr: Paulo Serra
Recorrido: Acilon Ennes dos Santos e Outros
Advogado Dr: Mario Chaves

RR-850/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Mercos Alberto Atanes
Advogado Dr: Ulisses Riedel de REsende
Recorrido: Companhia Docas de Santos
Advogado Dr: Klaus Menge

Relator: Ministro Ary Campista

AI- 2995/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr: Antonio Miguel Pereira
Agravado: Nelson de Carvalho e Outros 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-5/78 - Trt - de la.Região.
Agravante: Rudenei Elias Soares
Advogado Dr: Ivan Alkmim
Agravado: S/A. Radio Tupi
Advogado Dr: Nicanor Mediei Fischer

AI-41/78 -TRT - da la.Região
Agravante: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 
Advogado Dr: Maria Celma Ramos Vieira 
Agravado: Jocemira Rocha Barbosa 
Advogado Dr. Celestino da Silva Junior

AI-222/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Celina Maria da Cunha
Avogado Dr. Hiroshi Hirakawa
Agravado: Bolsas, Maias e Presentes Salontex Ltda
Advogado Dr..............................

AI-234/78 - Trt da 2a.Região.
Agravante: Agripino José Líbano
Advogado Dr: Haroldo Lustosa da Cunha 
Agravado: Armando Vasques Rodrigues 
Advogado Dr: Bernardo Sinder

AI-304/78 - Trt da 4a.Região.
Agravante: Gentil Vieira do Amaral
Advogado Dr: Sergio Augusto Neves
Agravado: Caetano Aita 4 Irmão
Advogado Dr: Damte Sfoggia

AI-375/78 - TRT da la.Região.
Agravante: Abrigo Maria Imaculada do Instituto Protetor dos Po 

bres e Crianças
Advogado Dr: Carmelo Corato
Agravado: Cláudio Francisco de Barcelos
Advogado Dr: Aríete Silva da Costa Neto

AI-405/78 - TRTde 2a.Região.
Agravante: Tintas Coral S/A
Advogado Dr. Vera Lucia S. de Moraes
Agravado: José Zanoni
Advogado Dr..................

AI-559/78 - TRT da 3a.Região.
Agravante: Banco Brasileiro De Descontos S/A
Advogado Dr. Arline da Cunha Borges
Agravado: Renato Amilton da Silva
Advogado Dr: Getúlio Sena Mascarenhas

AI-611/78 -TRT - da 2a.Regiãol
Agravante: Companhia Municipal de Trasnportes Coletivos 
ídvogado Dr. Adilson Antonio da Silva 
Agravado: Celso Grazzini 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-760/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Unibanco - Banco de Igvestimento do Brasil
Advogado Dr. Waldemar Cury M . Junior
Agravado: Osvaldo Contador Junior 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

Relator : Ministro Ary Campista

Revisor : Ministro Lomba Ferraz

rr-5315/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Ruy Barbosa
Advogado Dr. Arminio Costa Filho
Recorrido: Restaurante e Churrascaria Recanto do Sol Ltda.
Advogado Dr. Douglas Natal

RR-531E/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Adão Jose Bento
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido: -ompanhia Carrris Portoalegrense 
Advogado Dr: Levone Engel

RR-221/78 - TRT da la.Região.
Recorrnte: Consevadora Belacap Ltda
Advogado Dr: Ricardo Alves da Cruz
Recorrido: Berenice Maria da Silva Santana
Rdvogado Dr: Amílcar Paranhos da Silva Velloso

RR-370/78 - TRT da 2a.Região.
Recorreibte: Orlando Dionísio e Outro
Advogado Dr. Vilma Ortigoso Seixas
Recorrido: Fazenda São josé
Advogado Dr. João Rinaldi

RR-521/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Divina Braz de Oliveira
Advogado Dr. Tsuyoki Mori
Recorrido: Vicunha S/A - Indústrias Reunidas
Advogado Dr. J. Granadeiro Guimaraes

RR-649/78 - TRT Da la.Região.
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 
Advogado Dr. Yvan de Gusmão França Baptista 
Recorrido: José Linhares de Deus
Advogado Dr. Eder Rodrigues

RR-7O5/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários de Pe 

lotas.
Advogado Dr. Antonio Ferreira Martins
Recorrido: Reiser & Companhia Ltda.
Advogado Dr. Carlos Francisco Sica Diniz

RR-976/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrnte: Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas Ferroviárias 

da Zona Mogiana
Advogado Dr. Jose Hely de Barros Porto
Recorrido: Therezinha de Lima Silveira e Outros
Advogado Dr. Lázaro Pinto Barroso

Relator: Ministro Lomba Ferraz

AI-2/78 - TRT Ga la.Regieo.
Agravante: Companhia Cervejaria Brahma
Advogado Dr. valério Rezende
Agravado: Rubens de Souza e Silva
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-38/78 - TRT da la.Região. >
Agravante: André Pinheiro de Freitas
Advogado Dr. José TÔrres das Neves
Agravado: Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Sérgio da Costa Apolinário

AI-132/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Carlos Roberto Moretti 
Agravado: Antonio Sergio da Silva 
Advogado Dr.......................

AI-228/78 - TRT de 2a.Região.
Agravante: Centrais Elétricas de São Paulo S/A CESP -
Advogado Dr. José Firmo Ferraz Filho
Agravado: Maria José Moraes Barros 
Advogado Dr. Luiz Carlos de Araújo

AI-298/78 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Companhia Cervejaria Brahma”
Advogado Dr. Paulo Serra
Agravado: Francisco Antonio dos Santos
Advogado Dr. .J. Ester Von Zuccalmaglio

AI-310/78 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Por 

to Alegre
Advogado Dr. Roberto-Engel de Celasans
Agravado: Carlitos Pereira daFonseca e Outros
Advogado Dr....................
AI-384/78 - TRT da la.Região.
Agravante: Aguas Nazareth Ltda
Advogado Dr. Agonso Cesar Rurlamaqui
Agravado: Oro Levy Benathar '
Advogado Dr. Moyses Eshriqui

AI-553/78 - TRT da 6a.Região.
Agravante: Usina Cetende S/A
Advogado Dr.Hélio Luiz F. Galvão
Agravado: Fidelis Laurindo de Lima e Outros
Advogado Dr. Floriano G. de Lima

AI-603/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Companhia Municipal de Trar^jortes Coletivos
Advogado Dr. Nelson Dias
Agravado: Noemia Castanheira Correa
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-753/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Carlos Roberto Moretti
Agravado: Izaitino José Maria
Advogado Dr. Claudinei Nacerato

AI-886/78 - TRT da 3a.Região
Agravante: Caixa de Assitência dosServidores do Banco do Es

tado de Minas Gerais S/A.
Advogado Dr. Sylvio Moreira Cruz.
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Agravado: Francisco Damesio Pacheco 
Advogado Dr. Ordélio Azevedo Sette

Relator: Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ministro Wagner Giglio

RR-4034/77 = TRT da la.Região
Recorrente: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 
Advogado Dr. dose Galdino 
Recorrido: Leocilio Bastos da Fontoura 
Advogado Dr. Celestino da Silva Dunior

RR-98/78 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Empresa Brasileira de Locação de SErviços Ltda. 

EMBRASEL
Advogado Dr. Roberto Pessoa
Recorrido: Dosé Andrade do Nascimento 
Advogado Dr. Cairo Rosas dos Santos

RR-131/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Light - Serviços de Eletriciade S/A 
Advogado Dr. Erasmo Wixak 
Recorrido: Vergiglio Pedro de Borba 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de REsende

RR-282/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Confecções Dack S/A e Iara Cardeso- de Almeida 
Advogado Dr. dosé Maria de Souza Andrade e Alino da C. Monteiro. 
Recorridos: Os Mesmos.

RR-449/78 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Sul Brasileiro - Crédito, Fira nciamento e Investimeri

to S/A.
Adeogado Dr. Fernando Dornelles Moretti 
Recorrido: Victor Hugo ,Ferreira Teixeira 
Advogad) Dc. Vilson Darós

RR-53O/78 - TRT da 4a.Região.
Recorrentes: Eloir da Silva Brum e Hospital Cristo Redentor S/A. 
Advogado Dr. Luiz Heron Araújo e Maximiano Carpes dos Santos. 
Recoridos : Os Mesmos

RR-660/78 - TRT da la.Região.
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado Dr. Fernando de Figueiredo Moreira 
Recorrido: Dosé Arimateia Cavalcante de Souza 
Advogado Dr. Dosé Torres das Neves

RR-855/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Viação Santista Ltda.
Advogado Dr. Raul Tavares da Silva 
Recorrido: Damião Alves Corrêa 
Advogado Dr. Ulisses Riedel deResende

Relator: Ministro Wagner Giglio

AI- 4315/77 - TRT da 5a.Região
Agravante: Rede Ferroviária federal S/A 
Avogado Dr. Eduardo Silva Costa 
Agravado: Clovis Vital de Abreu 
Advogado Dr. Ulisses Riedel deResende 
AI-224/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Septem - Serviços de Segurança - Indústria e Comércio 

Ltda.
Advogado Dr. Maria Angela Dorge 
Agravaio: Paulo Serafim Pinheiro 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-293/78 - TRT da 4a.Região
Agravante: Companhia Cervejaria Brahma - Filial Continental.
Advogado Dr. aulo Serra
Agravado: Sebâstião Nogueira de Lima 
Advogado Dr. Caterina Caprie

AI-306/78 - TRT da 4a.Região 
Agravante: Ari Francisco daSilva 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravado:Albarus S/A - Industria e Comércio 
Advogado Dr. Sílvia Gnçalves Friedrich

AI-378/78 - TRTda la.Região.
Agravantes: Murilio Alvim Pessoa e Outro 
Advogado. Dr. Paulo Machado Riberiro Leite 
Agravado: M. W. Sistema de Comunicação 
Advogado Dr. Laerte Roberto Maia

AI-549/78 - TRT da Éa.Região
Agravante: Tecelagem de Seda e De Algodão de Pernambuco :S/A 
Advogado Dr. Carlos Eduardo de Castro Duarte 
Agravado: Auzinete Paiva de Souza 
Advogado Dr. oão Dosé de Oliveira

AI-561/78 - TRT da 3a.Região.
Agravante: Banco Brasileiro De Descontos S/A 
ADvogado Dr. Carlos Victor Muzzi 
Agravado: Rute Anunciação Barroso 
Advogado Dr. Getulio Sena mascarenhas

AI-748/78 - TRT da 4a.Região
Agravante: Companhia Estadual de Enrgia Elétrica 
Advogado Dr. Paulo Branda Fernandez 
Agravado: Vanir da Silva 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

AI-762/78 - TRT da la.Região
Agravante: Cruz Vermelha Brasileira
Advogado Dr. Velério Rezende
Agravado: Zila Vasconcelos da Silva e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-765/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: fundação de Saude do Estado da Bahia - FUSEB
Advogado D. Silvonei Moura Silva
Agravado: Hildete Terezinha Ribeiro
Advogado Dr. Ulisses Riedel deResende

AI-766/78 - TRT,da 5a.Região.
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás RPBa.
Advogado Dr. Manoel Machado Batista
Agravado: Damião Avelino de Desus
Advogado Dr. Ulisses Riedel deResende

Relator: Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ministro Berata Silva

Râlator: Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ministro Barata Silva

RR-5253/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Icotron S/A - Ind. De Componentes Eletrônicos e Ana 

Silveira Martins.
Advogado Dr. Dorge A. Diehl Pires e Alino da Costa Monteiro 
Recorridos: Os Mesmos

RR-211/78 - TRT da la.Região
Recorrente: Viação Aérea São aulo S/A - VASP
Advogado Dr. Delcio Trevisan
Recorrido: Francisco de Andrade
ADvogado Dr. UlissesRiedel de Resende

RR-362/78 - TRT da la.Rgião
Recorrente: Raimundo Sabino do Nascimento
Advogado Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni 
Recorrido: Consórcio TÓcnicnq Cmel Estrela 
Advogado Dr. Dosé Augusto Caúla e Silva

RR-458/78 - TRT da la.Região
Recorrente: Nédio Vieira Pires
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido: Rede Ferroviária Federal S/A - EFL
Advogado Dr. Ary Alves de Moraes

RR-637/78 - TRT da la.Região
Recorrente: Novo Mundo Companhia Nacional de Seguros Gerais 
Advogado Dr. Ermindo Cecchetto 
Recorrido: Celina Tavares da Conceição 
Advogado Dr. Dosé Torres das Neves

RR-644/78 - TRT da la.Região
Recorrente: Cedae - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
Advogado Dr. Fernando Carlos Falcão Barcellos 
Recorrido: Ivan de Vasconcellos Garcia 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-70/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Selbi Dahlem
Advogado Dr. Alino_da Costa Monteiro
Recorrido: Confecções Dack S/A. Indústria do ^estuário 
Advogado: Dr. Paulo Serra

RR-839/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Banco Mercantil De São Paulo
Advogado Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
Recorrido: Arthur Petrelli
Advogado Dr: Ulisses Tiedel de Resende

Brasília, 04 de main de 1978.

Mario de A. M. Cimentei Dúnior.

Secretário da 3a.Turma.


